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A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua
Guilhardo Gomes de Araújo, s/n", Esplanada ll, lguatu, Ceará, inscrita no CNPJ sob o no.

07.810.468/000í -90, torna público que rcalizaÍá licitação nos seguintes termos:

CONCORRÊruCIA
ELETRÔNtCA:

cE-
202s.06.í6.03-

PM!/SME

Cadastramento das Propostas e Documentos:

Até às 14h:00m do dia 04 de julho de 2025

lnício da sessão / disputa de lances:

A paÉir das 15h:00m do dia 04 de julho de 2025

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para
todas as indica s de tem o constantes neste Edital

Na instruÇão da fase de planejamento da licitação foi elaborado projeto básico, contendo,
dentre outros elementos, memorial descritivo detalhado com o valor global estimado
correspondendo ao somatório de todos os serviços, acrescido do percentual de Benefícios e
Despesas lndiretas (BDl) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, elaborado para
embasar a estimativa de despesa, por meio da utilização de parâmetros de composição de
custos unitários iguais à mediana do item correspondente do Sistema Nacional de Pesquisa
de Custos e lndices de Construção Civil (Sinapi) e da Secretaria da lnfraestrutura do Estado
do Ceará (SME), nos termos do art. 23, § 20, inciso l, da Lei no. 14.133, de 0110412021, cujo
Projeto Básico foi apensado aos autos do processo, com valores unitários e globais de
referência estabelecidos no memorial descritivo, convertida em Anexo deste Edital.

o4 . VALOR ESTIMADO DA LICITAÇ

í - OBJETO:

Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços dê construÉo de quadra
escolar coberta com vestiário no bairro Varjota, município de lguatu/CE (1015610) PAC 2 -
003/2013, referente ao aditivo ao termo de compromisso no. 10227, conforme especificações
constantes no Projeto Básico, convertido em anexo deste Edital.

2 - ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA LICITAÇÃO:

Prefeitura de lguatu/CE.

3 - UNTDAOE(S) ADMtNTSTRAT|VA(S) DEMANDANTE(S):

Secretaria Municipal de Educaçâo.

PREÂMBULO DO EDITAL
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5. SISTEMA DO CONCORRÊNCIA ELETRONICA:

A concorrência será realizada por meio do sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de
lguatu/CE. O endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas e documentos de
habilitaçáo é o: (www. licitacaoiguatu.com.br).

O inteiro teor deste Edital poderá ser obtido de forma gratuita no endereço
eletrônico: (www.licitacaoiguatu.com.br), no sítio oÍicial do Tribunal de Contas do Estado do
Ceará - (TCE/CE): (www.tce.ce.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
(PNCP): (https://www.gov.br/pncp/pt-bo, onde o Edital e seus anexos estarão disponíveis
para acesso e transferência por meio de download e, ainda, de Íorma presencial no setor de
planejamento de contrataçóes públicas, situado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n",
Esplanada ll, lguatu, Ceará, das 07h:30m às í7h:30m (horário de expediente).

6 . ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçÔES E RECURSOS:

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÓES

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar Edital de licitaÇão por irregularidade na
aplicação da Lei no. 14.133, de 0110412021 , ou para solicitar esclarecimentos e providências
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido exclusivamente em campo específico do
sistema eletrônico de licitaÇões da Prefeitura de lguatu/CE, no seguinte endereço eletrÔnico:

, observando as regras e prazos dispostas neste Edital

As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser enviadas exclusivamente em campo
específico do sistema eletrônico de licitaçóes da Prefeitura de lguatu/CE, no seguinte
endereÇo eletrônico: (www.licitacaoiquatu.com.br), observando as regras e prazos dispostas
neste Edital.

No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposÍção dos interessados
no setor de planejamento de contratações públicas do município de lguatu/CE, situado na
Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n", Esplanada ll, lguatu, Ceará, das 07h:30m às í7h:30m
(horário de expediente), devendo os interessados apresentarem requisição de acesso.

www Iicitacaoi uatu.com.br

RECURSOS E CONTRARRAZÓES

DISPONIBILIDADE DOS AUTOS

A licitação reger-se-á pela Lei no. 14.133, de 0110412021 e suas alterações posteriores, que
institui e regulamenta no âmbito das Administraçôes Públicas diretas, autárquicas e
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na
modalidade concorrência, na forma eletrônica, para a contrataÇão de bens e serviços
especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, prevista no art.6o, inciso
XXXV|ll do diploma legal acima citado; pelo Decreto Municipal no. 018, de 3110312023, que
regulamenta a Lei no. '14.133, de 0110412021, que dispôe sobre licitaçôes e contratos
adm inistrativos, no âmbito do município de lguatu/CE e dá outras providências; pela lnstrução
Normativa SEGES/ME no. 73, de 3010912022, que dispõe sobre a licitação pelo criterio de
julgamento por "menor preço" ou "maior desconto", na forma eletrônica, para a contratação de

o7 - CONDrÇ ES E LEGISLAçAO APLI VEL A LICITAÇ

bens, servi uica ee obras no âmbito da Administra ão Pública federal direta, autá
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coNDtÇoES EspEcíFrcAS Do coNcoRRÊructe etetRôrutca

r - carÉnro DE JULGAMENTo DAs pRoposrAS:

Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é
o valor do menor preço global, conforme especificações constantes no Projeto básico,
convertido em Anexo deste Edital.

O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério objetivo de MENOR
PREÇO (GLOBAL), com fulcro no art. 6o, inciso XXXVlll, alínea "a", da Lei no. 14.133, de
01t04t2021

Encerrada a fase de lances, após a negociação com o detentor da melhor proposta, caso a
proposta permanêça acima (ou com lances negativos, no caso de critério de maior desconto)
dos valores unitários e globais máximos, será desclassificada.

2 - PROPOSTA PARCIAL:

Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial, ou seja, a proposta tem que
representar a integralidade dos serviços, considerando o critério de MENOR PREÇO
(GLOBAL).

3 - MODO DE DISPUTA

Aberto

4 - LICITAçAO EXCLUSIVA E RESERVA DE COTA PARA ME E EPP:

A licitaçáo regida por este Edital não será exclusiva para Micro Empresas e Empresas de
Pequeno Porte, nem terá reserva de cota para participação exclusiva dessas pessoas
jurídicas, considerando o disposto nos incisos I e lll do art.48 da Lei Complementar no. í23,
de 1411212006, alterado pela Lei Complementar no. 147, de 0710812014, porém, a mesma
contemplará os demais benefícios, como de regularidade fiscal e o empate ficto para as
empresas enquadradas nesta condição.

5 - REGISTRO DE PREÇOS:

Na licitação regida por este Edital não será utilizado o procedimento auxiliar de sistema de
regrstro de preços, previsto no inciso lV do art. 78 da Lei no. 14.133, de 01lO4l2O21.

6 - CONTRATUALIZAÇAO:

Através de instrumento de contrato
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fundacional, onde, considerando ausência de regulamentação própria do município acerca do
tema, serão aplicados os regulamentos editados pela União, conforme autorização legal
constante no art. 187, caput, da Lei no. 14.133, de 0110412021 e, ainda, observadas as
disposiçóes constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no. 123, de 1411212006, que
institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e demais
normas legais em vigor pertinentes a matéria.
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7 - EXECUÇAO:

lndireta

8. REGIME:

Empreitada Por Preço Global

I - CONS RCIO:

Não será permitida a participaÇão de empresas em regime de consórcio.

DAS NOMENCLATURAS:

Neste Edital e seus anexos serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas, cujos
significados estáo definidos abaixo:

PMI

SME
cNo
CNPJ

CPF

CRF

ME
EPP

FGTS

INSS
CLT

PNCP
PROPONENTE

LICITANTE
CONTRATADA
TCE/CE
STF
STJ

SINAPI
ABNT
ART
CAT
CONAMA
CONFEA
CREA
OS

Prefeitura de lguatu/CE
Secretaria Municipal de Educação
Certidão Negativa de Débito

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
Cadastro de Pessoa Física

Certificado de Regularidade do FGTS

Micro Empresa
Empresa de Pequeno Porte

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
lnstituto Nacional de Seguridade Social
Consolidaçáo das Leis do Trabalho
Portal Nacional de Contratações Públicas
Empresa(s) habilitada(s) apta(s) a apresenta(m) proposta(s)

Empresa(s) que participa(m) desta licitação
Empresa vencedora desta licitaÇão

Tribunal de Contas do Estado do Ceará
Supremo Tribunal Federal
Superior Tribunal de Justiça
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices de Construção Civil
Associação Brasileira de Normas Técnicas
Anotaçáo de Responsabilidade Técnica
Certidão de Acervo Técnico
Conselho Nacional do Meio Ambiente
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Ordem de Serviço
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1.1 As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP),
conforme incisos I e ll do artigo 3o da Lei Complementar no. 123, de 1411212006, alterada pela Lei
Complementar no. 155, de 2711012016, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte e, que pretenderem se beneflciar nesta licitaçáo do regime
diferenciado e favorecido previsto naquela lei complementar, deverá apresentar, obrigatoriamente,
no momento do credenciamento do seu representante legal, uma declaração de enquadramento
como microempresa e/ou empresa de pequeno porte;
1.2 As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e/ou
empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem anterior
poderâo partrcipar normalmente do certame, porém em igualdade de condições com as empresas
não enquadradas neste regime;
13. Para eferto do disposto na Lei Complementar no. 123, de 1411212006, alterada pela Lei
Complementar no 1 55, de 2711012016, as ME'S e EPP'S, por ocasião de participação no
procedimento licitatório de que trata o presente instrumento convocatório, deverão apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta(s)
apresente(m) alguma restriçáo;
í 4. Havendo alguma restriÇão na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidóes negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa;
1.5. Entende-se o termo "declarado vencedora" de que trata o subitem anterior o momento
imediatamente posterior à fase de lances verbais de preços;
1.6. A não regularização da documentação no prazo previsto no item "1.4" implicará a decadência
do direito à contratação, e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, conforme previsto no art. 90, § 50

da Lei no 14.133, de 0110412021 e suas alteraçóes posteriores, sendo Íacultado à Administração
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo das propostas, para a assinatura
do contrato, ou revogar a licitação;
1.7. Será rnabilitada a ME e/ou EPP que náo apresentar a regularização, quando necessária, da
documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "1.4";
1 8. Para obtenção dos benefícios acima citados Íica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitaÇão, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, portanto, as empresas
licitantes deveráo apresentar declaração de observância desse limite na licitação, sob pena de
não usufruírem de tratamento favorecido e diferenciado, conforme estabelece o art. 40, § 20 da Lei
14 133, de 0110412021.

2.1 Considerando que as interações entre as pessoas jurídicas de direito privado e o ente público
promovente da licitação durante a instruÇão da concorrência se dará de forma eletrônica, fica
determinado, sob pena de desclassificaÇão da proposta e/ou inabilitação, que a via da proposta de
preço inrcial, bem como todas as declarações exigidas para íins de habilitação das empresas
licitantes, deveráo ser apresentadas devidamente subscritas por representante legal da empresa
licitante, exclusivamente na forma de assinatura eletrônica, como condiçáo de validade jurídica

CONCORRENCIA ELETRONICA N', CE-2025.06.16.03-PMI/SME - Edital - Páeina 5 de 62

PRT]FEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE q
E Rua Guilhardo Comes de Âraú-io - SN' - Esplanada Il - CEP 63.505-005 - Iguatu - Ceaná- CNPJ - 0?.810.468/0001-90

Si te: wwwjcuatuse-coy.br

1 . DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

2 - DA FORMA DE NA DO
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desses documentos, com fulcro no art. 17, § 4o da Lei no. 14.133, de 0110412021 e, ainda,
conforme entendimento jurisprudencial do STJ e STFí.
2.2. foda a conduÉo do processo administrativo de licitação referente ao presente
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA se dará, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico de
licitaçóes da Prefeitura de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), de modo que os atos
praticados e os documentos constantes dos arquivos e registros digitais serão válidos para todos
os efeitos legais, inclusive para comprovaçáo de preclusão, prescriçáo e prestação de contas,
observados os prazos e formas constantes da Lei no. 14.í33, de 0110412021.
2.3. Qaberá ao licitante interessado em participar da concorrência, na forma eletrônica:
2.3 1. Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado para condução do certame;
2.3.2. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema eletrônico de licitaçóes da
Prefeitura de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), a proposta com o preço e, na hipótese de
inversão de fases, os documentos de habilitação, até a data e hora marcadas para abertura da
sessão;
2.3.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como
Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros;
2.3.4. Acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
2.3.5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
2.3.6. Utilizar a chave de identiÍicação e a senha de ac,esso para participar da concorrência na
forma eletrônica; e
2 3.7 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse
próprio.
ParágraÍo Primeiro. Para fins de cumprimento do disposto no item (2.1) deste Edital, será aceito
somente assinatura eletrônica qualiÍicada, nos termos da Lei no. í4.063, de 2310912020: do
Decreto no. 10.543, de 1311112020 e da Medida Provisória no 2.200-2, de 2410812001, atraves da
utilizaçáo de certificado digital credenciado pela ICP-Brasil (lnfraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira), por ser a opção mais segura e com maior validade jurídica, pois garante a
autenticidade, integridade e não repúdio do documento assinado.
Parágrafo Segundo: Em íace do princípio da segurança juridica do processo licitatório, esculpido
no art. 5o, caput, da Lei no. 14.133, de 0110412021, caso a via da proposta de preço inicial e/ou
alguma das declaraÇóes exigidas para fins de habilitaçáo das empresas licitantes não observem a
exigência contida no item (2.1) acima, e seja(m) apresentada(s) com assinatura de próprio punho
do representante legal, as mesmas deverão conter reconhecrmento de firma por autenticidade,
sob pena de desclassificação da proposta e/ou inabilitaçáo.

3.1- Observado o criterio objeto de julgamento das propostas, que é o de MENOR PREÇO
(GLOBAL), os licitantes deverão cadaslrar os valores das suas propostas mediante o
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3 . DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA
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preenchimento no sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de lguatu/CE, nos campos
disponíveis neste;
3.2- Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante;
3.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhrstas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;
3.4- Os preços oíertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob
alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
3 5- Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses;
3.6- lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
3 7- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposrções nelas
contidas, em conformidade com o que dispóe o Projeto Básico, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição,
3 8- O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar
da data de sua apresentaçáo, sob pena de desclassificação da proposta;
3 9- O descumprimento das regras supramencionadas por parte do(s) contratado(s) pode ensejar
a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará e/ou pelo Tribunal de Contas da
Uniâo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoÇão das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 7í,
inciso lX, da Constituição, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato-

4.1- Poderão participar deste concorrência quaisquer interessados que estiverem previamente
credenciados perante o Poíal de Compras Eletrônicas do Município de lguatu/CE, no seguinte
endereço eletrônico: (www.licitacaoiouatu.com.br), mediante atribuição de chave de identificaçáo e
de senha pessoal e intransferivel do representante credenciado, quando for o caso, e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observado datas e horários estabelecidos neste Edital;
4.1 í- Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas
pelo telefone (81) 3877-1397, e ainda através do ê-mail: comercial(Oomcontato.com.br e
suporte@brconectado.com.br
4.1 2- O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto ao Portal de Compras Eletrônicas
do tvlunicÍpio de lguatu/CE, em (www.licitacaoiguatu.com.br), no link "Cadastre-se como
fornecedo/'i
4.2- O licitante responsabrlza-se exclusiva e formalmente pelas transaçóes efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;
4.3- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
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pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros táo
logo identiÍique incorreçáo ou aqueles se tornem desatualizados;
4.4- A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação do licitante participante;
4 5- Não poderão disputar esta licitação:
4 5.1- Aquele que não atenda às condiçóes deste Edital e seus anexos;
4.5.2- Autor do antepoeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre obras ou serviços de engenharia a ele relacionados;
4 5.3- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
4.5.4- Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.5 5- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe íunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha Íeta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau;
4.5.6- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no.6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4 5.7- Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.5 8- Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.5 8.1- A vedação de que trata o item (4.5.8) estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4.5.8.2- Deverá ser enviada juntamente com a via da proposta de preço inicial, como condição de
participação e classiÍicação da proposta, declaração de que a empresa proponente não possui
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, flnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, sob pena de desclassificaçáo da
proposta inicial;
4.5.9- Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
4 5.10- Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5 í 1- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situa@es que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § ío, do art. 9o, da Lei no 14.13312021 ,

4.6- O impedimento de que trata o item (4.5.4) será também aplicado ao licitante que atue em
substituiçáo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a eíetividade da sançáo a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;
4.7- A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens (4.5.2) e (a 5.3) poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contrataÇão, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade;
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4 8- Equiparam-se aos autores do pÍojeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
4.9- Em licitações e contrataçóes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperaÇão estrangeira ou por organismo Íinanceiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei no. 14.13312021:
4 10- Os licitantes poderão vistoriar os locais onde serão êxecutados os serviços até o último dia
útil imediatamente anteflor à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de
inteirar-se das condiçóes e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento junto a
Prefeitura de lguatu/CE, através da Secretaria Municipal de Educação, através do seguinte e-mail:
(licitacao iguatu@gmail.com);
4. í 0.1- O agendamento deverá ser feito em até dois dias úteis imediatamente anteriores à data da
abertura da sessão da Concorrência Eletrônica;
4.10.2- A(s) empresa(s) licitante(s) que optar(em) por não realizar a vistoria técnica deverá(ão)
apresentar, obrigatoriamente, declaraçâo formal assinada por seu responsável técnico, atestando
que tem pleno conhecimento de todas as condições, características, especificidades e
peculiaridades do objeto da contratação, bem como de todos os elementos que possam
influenciar na perfeita execução do contrato, sendo desnecessária a realizaçáo da vistoria nos
locais onde serão executados os serviços, onde, a ausência dessa declaraçáo acarrelará na
inabilitação da empresa licitante;
4.10.3- A nào realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegaçóes de
desconhecimento das condições, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestaçáo dos serviços, devendo a empÍesa licitante vencedora assumir os ônus dos serviços
decorrentesi
4. '10.4- Nenhum licitante poderá alegar desconhecimento das condiçôes e grau de diÍiculdade
existentes como justificativa para se eximir das obrigaçóes assumidas ou em favor de eventuais
pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execuçáo do objeto.

5.1 - Da apresentação da proposta de preço inicial:
5.1.1 - Em observância ao rito procedimental comum da concorrência, para fins de instrufio da
fase de lulgamento das propostas de preços iniciais, prevista no art. 17, inciso lV, da Lei no.

14.133, de 0110412021 , após a divulgação do Edital de licitação no sítio eletrônico, os licitantes
deverão encaminhar, exclusivamente por meio da plataforma (www.licitacaoiguatu.com.br), uma
via da proposta de preço inicial de lote cotado, que reflita os mesmos valores cadastrados na
plataforma, cuja finaldade é a realizaçáo das devidas análises técnicas acerca da compatibilidade
do conteúdo da proposta de preço inicial que participou da fase de lances com as especificações
técnicas do objeto da licitação, conforme descrito no projeto básico, convertido em Anexo deste
Edital,
5.1 2 - O valor deverá ser cotado observado o critério objetivo que será utilizado para o julgamento
das propostas, com representação numérica e, se o licitante desejar, poderá consignar por
extenso, sendo que, na divergência entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá este
último;
5.1.3 - A via da proposta inicial de que trata o item (5.1.í ) deverá ser enviada em formato ..pdf ou
..pdf/A, sendo configurada como pre-requisito obrigatório para classificação dos preços
cadastrados na plataforma e consequente início da fase de habilitação;
5.í.4 - O nâo envio da via da proposta de preço inicial de que trata o item (5.1.1) acima, até a data
e horário estabelecido como prazo final para o cadastramento das propostas, conforme consta no
preâmbulo deste Edital e/ou o envio em desacordo com as exigências, será motivo para imediata
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desclassrficação da empresa proponente no respectivo lote onde foi averiguado o
descumprimento das regras do Edital e/ou desclassificação do certame como um todo, caso o
descumprimento tenha repercussão em toda a proposta;
5.1.5 - Será consideÍando como não recebido o envio de arquivo em desacordo com os termos
deste Edital e/ou arquivo corrompido, entendido como aquele documento que apresenta algum
tipo de comprometimento na sua estrutura, impedindo, assim, que o usuário acesse os dados
armazenados no arquivo;
5 2 - A proposta de que trata o item (5.1.1) deverá observar as devidas especificações técnicas
descritas no projeto básico e, ainda, ser elaborada conforme modelo, convertidos em Anexo deste
Edital,
5.3 - Ser redigida em língua portuguesa, sem rasuras, entrelinhas ou ressalvas;
5 4 - Todas as especificações contidas na proposta vinculam a empresa licitante;
5.5 - O valor final mÍnimo ou o percentual de desconto Íinal máximo, conforme critérÍo adotado no
[espectivo Edital, parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo participante durante a fase
de disputa, sendo vedado:
5.5.í - Valor superior a lance já registrado pelo participante no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e
5.5 2 - No caso de licitação por desconto, o percentual de desconto inferior a lance já registrado
pelo participante no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto;
Parágrafo Primeiro. Não se admitirá proposta que apresentar percentual de desconto irrisório ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que este certame não tenha estabelecido limites mínimos e máximos,
exceto quando se referirem aos materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, devendo a licitante demonstrar a
exequibilidade da sua proposta de imediato nos termos da Súmula 262 do Tribunal de Contas da
Uniáo - TCU.
Parágrafo Segundo: Serão desclassificadas as propostas que sejam incompletas, isto é, não
contiverem informações suficientes que permitam a perfeita identificação do objeto licitado,
qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com os termos do presente Edital.
ParágraÍo Terceiro: Os percentuais de descontos apresentados nas propostas deveráo conter, no
máximo, 02 (duas) casas decímais após a vírgula, sob pena de desclassiÍicação da proposta.
ParágraÍo Quarto: O licitante será responsável por todas as transações efetuadas em seu nome,
assumindo como flrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, arnda que por terceiros.
Parágrafo Quinto: lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão
Parágrafo Sexto: A via da proposta inicial de que trata o item (5.1.1) deverá acompanhar, sob
pena de desclassificaçáo da proposta, as devidas planilhas técnicas de engenharia, sendo:
Planilha Orçamentária; Memorial de Cálculo; Composição do BDI- Benefícios e Despesas lndireta;
Parâmetros de Composição de BDI; Cronograma Físico-Financeiro; Encargos Sociais Sobre a
Máo-De-Obra (Com DesoneraÇão) - TABELA 28.í; Encargos Sociais Sobre a Mão-De-Obra -
Sinapi-Ce Desonarada a Partir de 1212022 e Planilhas de ComposiÇões de Custos de Preços
Unitários, as quais deverão incidir o valor proposto pela empresa licitante, conforme o critério de
julgamento das propostas adotado neste Edital.
Parágrafo Sétimo: Até a data e horário estipulados para término do cadastramento das propostas,
os licitantes poderão retirar, retificar ou substituir a proposta de que trata o item (5.1.1).
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6. DA DE PROPOSTAS E LANCES

6.í A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital;
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública;
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes;
6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro;
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo Menor Preço (Global);
6 6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessào e as regras estabelecidas no Edital;
6 7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema;
6.8 O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, conforme critério adotado no Edital,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance oíertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, conforme
estabelecido no § 30 do an.21 da lnstrução Normativa SEGES/ME no. 73, de 3010912022, nos
termos dos arts 33 e 34 do mesmo instrumento normativo supra;
6.9.1 O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do
processo licitatório, mediante comunicaçáo eletrônica automática via sistema;
6.9.2. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item (6.9.1), implica a retirada do
licitante do certame, sem preluízo do direito de defesal
6.9 3. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do lance de maior
percentual registrado, vedada a identiÍlcação do licitante, com fulcro no § 60 do art. 21 da
lnstrução Normativa SEGES/ME no.73, de 3010912022,
610 A disputa de lances do processo de licitação regulamentado pelo presente Edital seguirá de
acordo com o seguinte modo de disputa: ABERTO;
6.11 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO", de
que trata o inciso I do caput do arl.22 da lnstrução Normativa SEGES/ME no. 73, de 3OlOgl2O22,
com procedimentos regulamentados pelo § 1o ao § 50 do caput do art. 23 do mesmo instrumento
normativo supra, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogações,
conforme o criterio de julgamento adotado no Edital de licitação;
6 1í.1 A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automalicamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração desta etapa;
6.11 2. A prorrogaçáo automática da etapa de envio de lances, de que trata o item (6.1í.1), será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários;
611.3 Na hipótese de náo haver novos lances na forma estabelecida nos itens (6.11.1) e
(6.11 2). a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances em
ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por "menor preço" ou em ordem
decrescente, quando adotado o critério de julgamento por "maior desconto";
6.1'1 4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, quando substituir este
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último, auxihado pela equrpe de apoio, poderá admitir o reinÍcio da disputa aberta, nos termos
estabelecidos no Edital de licitaÇão, para a definição das demais colocações,
6.11.5 Após o reinício previsto no item (6.,11.4), os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediáriosi
6.11.6 Encerrada a etapa de que trata o no item (6.í1.5), o sistema ordenará e divulgará os
lances em ordem cresc€nte, quando adotado o critério de julgamento por "menor preço" ou em
ordem decrescente, quando adotado o criterio de julgamento por "maior desconto";
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO E

FECHADO", de que trata o inciso ll do caput do aÍ1.22 da lnstrução Normativa SEGES/ME no. 73,
de 3010912022, com procedimentos regulamentados pelo § 1" ao § 50 do caput do art. 24 do
mesmo instrumento normativo supra, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance Ílnal fechado, conforme o critério de julgamento adotado no Edital de licitação;
6.12.1. A etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos;
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no item (6.12.'l), o sistema encaminhará o aviso de
Íechamento iminente dos lances e, transcorrido o período dê até dez minutos, aleatoriamente
determinado, a recepçáo de lances será automaticamente encerrada;
6.í2 3. Após a etapa de que trata o no item (6.12.2), o sistema abrirá a oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas
subsequentes com valores ou percentuais ate dez por cento superiores ou inferiores àquela,
conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que
será sigiloso até o encerramento deste prazo;
6.12.4. No procedimento de que trata o item (6.12.3), o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance;
6.12.5 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condiÇóes de que trata o item (6.12.3), os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
poderáo oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento do prazo, onde o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa
aberta, ou por ofertar melhor lance;
6.'12.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens (6.12.3) e (6.í2.5), o sistema ordenará e
divulgará os lances em ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor
preço ou em ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto,
6. 13. Caso sela adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "FECHADO E

ABERTO", de que trata o inciso lll do caput do an. 22 da Instruçáo Normativa SEGES/ME no. 73,
de 3010912022, com procedimentos regulamentados pelo § 10 ao § 40 do caput do art. 25 do
mesmo instrumento normativo supra, serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a
apresentação de lances públicos e sucessivos, na forma disposta no item (6.11), o licitante que
apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas alé 1Qo/o

(dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado no
Edital de licitação;
6.13'l Náo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item (6.'13),
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos, na forma disposta no item (6.'1 í);
6.13.2 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, quando substituir este
último, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos
estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocaçóes;
6.13.3 Após o reinício previsto no item (6.13.2), os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance;
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613.4. Encerrada a etapa de que trata o item (6.13.3), o sistema ordenará e divulgará os lances
em ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço ou em ordem
decrescente, quando adotado o criterio de julgamento por maior desconto;
6.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;
615. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante;
6. 1 6 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances
da sessão púbhca e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados;
6.17 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o
órgão ou a ente promovente da licitaçâo, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas após a comunicaçáo do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação;
6.18. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o percentual de desconto de sua
proposta inicial;
6 19 Quando for o caso de está previsto em Edital, os itens não exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maror porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no. 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de
2015.
619 1 Nessas condições, nos termos do § 1o, do aÍl. 44, da Lei Complementar no. 123, de
1411212006 e suas alterações posteriores, na modalidade CONCORRENCIA, entende-se por
empate ficto aquelas situações em que os percentuais de desconto apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate l-9%-G!93jg@lbl inferiores
à proposta mais bem classificada, considerando o criterio de julgamento das propostas;
619.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em percentual superior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto,
6.'19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍlcada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo constante no item (6.19.'Í),
observada a ordem de classificação das propostas, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior;
6.19 4 No caso de equivalência dos percentuais de descontos apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entÍe elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta;
6.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase Íechada do modo de disputa aberto e fechado;
6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
prevrsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 0110412021, nesta ordem.
6 20 1 '1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderáo apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
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6.20 1.2. avaliaÉo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preíerencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
6 20. í 3 desenvolvimento pelo licitante de açóes de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle;
6.20.2. Em igualdade de condições, sê não houver desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
620.2 1. Conforme estabelece o § 20 do art. 30 da Lei Federal no. 9.787199, nas aquisições de
medicamentos, o medicamento genérico, quando houver, terá preferência sobre os demais, desde
que em condições de igualdade de preço e não havendo o desempate;
6.20.2 2. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou ente
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaÉo realizada por órgão
ou ente Municipal, no território do Estado em que este se localize;
6 20.2 3. empresas brasileiras;
6.20 2.4 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.20.2 5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de
29112t2009.
6.21 As regras previstas no item (6.20.1) não prejudicarão a aplicação do disposto no aÉ.. 44 da
Lei Complementar no. 123, de 1411212006
6.22. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais
vantajosas com o primeiro colocado.
6.22.1 . A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordêm de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razào de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
6 222 A negocração será conduzida pelo Agente de Contratação, na forma de regulamento, e,
depois de concluida, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório
6.23. Finalizada a fase competitiva com a oÍerta de lances e disputa de preços referente ao objeto
do CONCORRÊNCIA ELETRÔNlCA, o Agente de Contratação, no uso das suas atribuiçôes
legais, em especial o que estabelece o Decreto Municipal no. 018, de 3110312023, iniciará a fase
de aceitaÉo e julgamento da via da proposta de preço inicial enviada, observado o disposto nos
incisos I ao V do caput do art. 59 Lei no. 14.133, de 0110412021 c/c o art. 29, caput, da lnstrução
Normativa SEGES/ME no. 73, de 3010912022.

7.1 . Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação realizatá a
verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto estipulado e, observado o disposto nos arts. 33 e 34 da lnstrução Normativa SEGES/ME no.
73, de 30/09/2022, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contratação,
conforme definido no Edital, especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a
participaÇão no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7 1.1 SICAF;
7 1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www. portaltransparencia.gov. br/sancoes/ceis); e
7 1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www. portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep).
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo '12 da Lei n" 8.429, de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Agente de Contratação, quando substituir este último, diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas (art. 29, caput, da lN no. 3/2018)
7.3.1 . A tentativa de burla será veriíicada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (art.29, §1", da lN no. 312018).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestaÇão previamente a uma eventual desclassificaÉo.
(art. 29, §2", da lN no. 312018\.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante sêrá reputado inabilitado, por falta de
condiçáo de participação.
7.4. Na hipótese de inversão das fases de julgamento e habilitaçáo, caso atendidas as condições
de participação, será inrciado o procedimento de habilitação.
7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPP's, o Agente de ContrataÇão verificará se faz jus ao beneíício,
em coníormidade com o item (1.8) da cláusula primeira deste Edital;
7.6. Verificadas as condições de participaÇão e de utilizaçáo do tratamento favorecido, o Agente
de Contratação examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado neste Edital para
contratação, observado o disposto no art. 59 da Lei no. 14.133, de 0110412021 c/c o disposto nos
artigos 29 a 35 da lnstrução Normativa SEGES/ME no. 73, de 3010912022;
7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:
7 7. í . contiver vicios insanáveis,
7 .7 .2. nâo obedecer às especificaÇões técnicas pormenorizadas no Edital e seus anexos;
7.7.3. apresentarem preços/percentuais de desconto inexequíveis ou permanecerem acima/abaixo
do orçamento estimado/do percentual mínimo de desconto para a contratação, conforme critério
de julgamento das propostas;
7 .7 .4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentarem desconíormidade com quaisquer outras exigências do Edital e seus anexos,
desde que insanável;
7 8. No caso de bens e serviços em geral, quando o critério de julgamento for o de "menor preço",
é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administraçáo;
7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item (7.8), só será considerada após
diligência do Agente de Contratação, que comprove:
7.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8. í 2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta;
7.9. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classiflcado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitaçáo da proposta;
7.10 Quando for o caso, o Edital regulamentará o local, prazos e horário de realização do
procedimento para a evalieção das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes remanescentesi
7.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio do sistema eletrônico de licitações
da Prefeitura de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br);
7.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Agente de ContrataÇão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada;
7 13 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente
de ContrataÇão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
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classiflcado. SeguiÊse-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
veriíicação de uma empresa que atenda às especificações constantes no Projeto Básico;
7.14 Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia de que
trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 60 da Lei no. 14.í33, de 011C/12021, além das
disposiÇóes acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
7.'14.'1 No caso de obras e serviços de engenharia de que trata a alínea "a" do inciso XXI do caput
do art. 6o da Lei no 14.133, de 0110412021, quando o critério de julgamento for o de "menor
preço", serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de
execuÇão;
7.14.2. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado;
7.14.3. No regime de empreitada por preÇo unitário, a caracterizaçáo do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, mesmo que seja de
apenas 1 (um) item, conforme planilhas anexas ao Edital;
7.14.3.1. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de obras/serviços de engenharia
de que trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 6o da Lei no. 14.133, de 0110412021,
quando houver a adoção do regime de empreitada por preço unitário e, a fim de evitar ao final do
processo a assinatura de contrato superfaturado, que venha a causar dano ao patrimônio da
Administração, caracterizado pela deficiência na execução da obra e dos serviços de engenharia,
resultando em diminuição da sua qualidade, vida útil ou segurança, conforme estabelece o art. 60,

inciso LVll, alínea "b" da Lei no 14.133, de 0110412021, o(a) Agente de Contratação deverá
solicitar da equipe de engenharia do ente promovente da licitação, em sede de instrução da fase
de julgamento, que seja rcalizada análise técnica nas propostas, notadamente nas Planilhas de
ComposiÇões de Custos dos Preços Unitários das Tabelas (SlNAPl e SME), as quais deveráo
incidir o percentual de desconto proposto pela empresa licitante, onde será averiguado se os
coeficientes apresentados na composição de cada item estáo de acordo com o exigido no Projeto
Básico;
7.14.3 2. Feitas as devidas análises técnicas, as propostas que estiverem em desacordo com o
item (7.14 3 1) acrma, seráo desclassificadas do certame e, no que se refere aos coeficientes
apresentados na composição de custo de cada item, se pelo menos 0í (um) deles estiver abaixo
do exigido no Projeto Básico, será considerada falha insanável e aíronta ao princípio da
co m petitivid ade;
7.14.4 Em licitação onde o obJeto do certame é a contratação de serviços de engenharia de que
trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do art.60 da Lei no. 14.í33, de 0110412021, será exigida
garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
7 15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidede da proposta.
7.16. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
AdministraÇão, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitaÇão da proposta.
7 16.í. Em licitaÇão onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharía de que
trata a alÍnea "a" do inciso XXI do caput do art. 60 da Lei no. 14.133, de 0110412021, o licitante
vencedor será convocado a apresentar à AdministraÇão, por meio eletrônico, as planilhas com
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indicaçáo dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e ga? balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.
7.16.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá
indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução
contratual
7.16.3 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as
condições para a justa remuneração do serviço.
7.17. Erros sanáveis no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço decorrente de sobrepreço ou superfaturamento e que se
comprove que este e o bastante paÍa aÍcaÍ com todos os custos da contratação;
7.17 1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, ou seja, que sejam sanáveis;
7.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçáo de
recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime;
7.18. Paê fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto,
poderá ser colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do serviÇo ou da área
especializada no objeto;
7.1 L Da garantia
7.19.1. A exigência de garantia de proposta encontra amparo legal no art. 58 da Lei no.

14.13312021, que permite sua solicitação desde que devidamente justificada pela Administração
Pública O referido dispositivo estabelece que a garantia de proposta pode ser exigida como forma
de assegurar a seriedade das propostas apresentadas e evitar prejuízos decorrentes da
desistência ou inabilitação injustificada do licitante vencedor;
7.19.2. A imposiÇão da garantia de proposta é essencial para resguardar o interesse público e
garantir a participaÇão de licitantes efetivamente comprometidos com o cumprimento das
obrigações contratuais futuras No presente certame, a exigência se justifica pelos seguintes
fatores'
7.19.2 1. Essa medida e facultativa, porém recomendável quando o objeto da contratação envolve
complexidade técnica, alto valor estimado ou risco de frustraçáo da seleção da proposta mais
vantajosa, ocasionada pelo descumprimento da obrigação de manter a proposta válida;
7.19.2.2. O objeto da presente licitação trata da contratação de empresa de engenharia para
execução dos serviços de construção de quadra escolar coberta com vestiário no bairro Varjota,
municípro de lguatu/CE (10í5610) PAC 2 - 003/2013, referente ao aditivo ao termo de
compromisso no 10227, conforme especificações constantes no Projeto Básico. Trata-se,
portanto, de contrataçáo de natureza técnica e operacionalmente complexa, com impacto direto
na qualidade de vida da população, adicionalmente, o contrato em questão:
7.19.2.2.1. Apresenta elevado valor estimado, o que potencializa os riscos à Administração caso o
licitante vencedor desista da contratação;
7 .19.2 2.2. Exige capacidade técnica operacional significativa, com mobilização de equipes e
equipamentos especializados;
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7.19.2.3. Dessa forma, a exigência da garantia de proposta visa inibir a participação de
proponentes que não estejam efetivamente preparados ou comprometidos com a execução do
contrato, além de assegurar a seriedade das propostas apresentadas;
7.19.2 4. A exigência da garantia de proposta não êxcederá o limite legal de 1% do valor estimado
da contratação, conforme disposto no caput do art. 58 da Lei no. 14.13312021, sendo prevista de
forma proporcional, êzoável e compatível com os riscos envolvidos;
7.19.2.5. A Administração também assegurará, no Edital, a possibilidade de o licitante escolher
entre as formas de garantia previstas no art. 96 da mesma lei (câução em dinheiro, seguro-
garantia ou fiança bancária), em respeito aos princípios da competitividade e da isonomia;
7.19.2.6. Por fim, a exigência da garantia de proposta está devidamente prevista no Edital,
observando-se os limites legais e formas admitidas pela legislação vígente, garantindo ampla
concorrência e tratamento isonômico entre os participantes;
7.20 Portanto, a exigência de garantia de proposta no presente certame se mostra necessária e
plenamente justificável, nos termos do art. 58 da Lei no 14.13312021. Tal medida visa assegurar a
efetividade da licitação, garantindo a participação de licitantes idôneos e prevenindo eventuais
prejuízos à Administração Pública;
7.21 . Oiante do exposto, para fins de instrução da fase de julgamento, os proponentes deverão
enviar luntamente com a sua proposta de preço inicial, sob pena de desclassificação da proposta,
a prova de garantia de proposta no montante estipulado em 1% (um por cento), do valor global
estimado destinado para o custeio dos serviços de cada lote, conforme valores globais constantes
nos memoriais descritivos, convertidos em Anexos deste Edital.
7.22. As licitantes poderão optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
l) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidaçáo e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
ll) segurogarantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil;
lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
7.22.1. Oplando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de
DEPÓSITO BANCÁRIO, (com a identiÍicaÇáo do depositante/licitante) a ser Íeito em nome da
Prefeitura de lguatu/CE, na seguinte conta: Conta Corrente: 14.716-8 / Agência: 0122-8 I Banco
do Brasil.
7 .22 2. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de
no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da abertura do certame.
7.22.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o
documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,
constar
- Beneficiário: Prefeitura de lguatu/CE.
- objeto: Garantia da participação na coNCoRRÊNclA ELETRÔN|CA No. cE-2025.06.16.03-
PMI/SME,
- Y alor'. 1o/o (um por cento) do valor estimado da Contrataçáo.
- Prazo de Validade: 90 (noventa) dias.
7 22A A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de í 0 (dez) dias úteis,
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licítação.
7.22.5. lmplicaé execução do valor integral da garantra de proposta a recusa em assinar o
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.
7.22.6 Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua
emissão.
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ParágraÍo único: Em Âzáo da natureza do contrato de seguro, regido pelo art, 757 do Código
Civil, segundo o qual a obrigação da seguradora somente se aperfeiçoa com o pagamento do
prêmio. Assim, a mera apresentação da apólice desacompanhada do respectivo comprovante de
pagamento não oferece segurança quanto à eficácia do rnstrumento de garantia, podendo,
inclusive configurar risco à regularidade e à continuidade do procedimento licitatório, portanto, em
fase do princípio da segurança jurídica, esculpido no art. 50, caput, da Lei no. í4.133, de
0110412021, no caso em que o licitante opte pelo seguro-garantia, o comprovante de pagamento
da apólice deverá ser apresento juntamente com a proposta de preço inicial, sob pena de
desclassificação da proposta.
7.23. Finalizada a instrução da fase de julgamento da proposta inicial, com as devidas análises
acerca das planilhas técnrcas de engenharia da proposta melhor classificada, caso a proposta
esteja regular, em ato contínuo, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei no. '14.133, de 011Q412021, o
Agente de ContrataÇão iniciará a instrução da fase de habilitação, com a verificação da
documentaçâo enviada, conforme critérios de habilitação estabelecidos neste Edital.

8. í. Para fins de instrução da Íase de habilitação, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei no. 14.133,
de 0110412021 e da lnstrução Normativa SEGES/ME no. 73, de 3010912022, os licitantes deverão
encaminhar, exclusivamente por meio do sistema elekônico de licitações da Prefeitura de
lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), concomitantemente com as propostas de preços iniciais
de que trata o item (5. í .1 ) deste Edital, todos os documentos previstos no presente Edital e
necessário para habilitação, inclusive aqueles previstos em legislação especial, necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçáo, sob pena de
inabilitação da empresa que deixar de enviar quaisquer um dos documentos até a data e horário
estabelecidos no preâmbulo deste Edital;
8.2. A seleção da empresa será realizada mediante CONCORRÊNCIA ELETRÔN|CA, no modo
de disputa aberto_, do tipo Menor PreÇo (Global), onde serão considerados os seguintes criterios
para HABILITAÇAO:
8.2.í. Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei no. 14.í33, de 011O412021:
8.2.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre;
8.2.2.1 . Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto no. 8.660, de 2910112016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas;
8.2.3. No caso de licitação com objeto dividido em mais de um grupo de itens/item/lotes, o licitante
deverá enceminhar os documentos de habilitação apenas uma vez, observada a forma de envio
constante no Edital, e esta será pertinente a todos os grupos de itens/itens/lotes cotados pelo
licitante,
8.2.4. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com
regularidade permita a sua emissão e consulta pela lnternet, o Agente de Contratação poderá
veriíicar a autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site;
8.2.5. Para a habilitação jurÍdica e qualificação técnica, o licitante deverá, nos documentos
exigidos neste Edital, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais/atividade
econômica com o objeto da licitação;
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8 2.6 Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessâo, a licitante deverá, sob pena de ser
inabilitada, apresentar, o referido documento, constando o termo final de seu período de validade
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisaçáo, sob pena
de ser inabilitada supervenientemente, enviar o documento ao Agentê de Contratação nas
condições de autenticação deste Edital, para que seja apensado ao processo de licitação;
8.2.7. O inicio da análise da documentação de habilitaÇão da empresa vencedora se dará ao Íinal
da disputa de preços e após instruçáo da fase .lulgamento da proposta inicial, logo após a
divulgação da empresa licitante arrematante do respectivo lote, portanto, as empresas deverão
enviar, exclusivamente via sistema eletrônico de licitações da PreÍeitura de lguatu/CE
(www.licitacaoiguatu.com.br), toda a sua documentação de habilitação no mesmo prazo de envio
da proposta de preço inicial;
8.2.8. A fim de não haver questionamentos quanto a documentaÇão necessária para habilitaçáo,
havendo alguma divergência entre o exigido no sistema eletrônico de licitaçóes da Prefeitura de
lguatu/CE e o Edital, sempre prevalecerá as exigências constantes neste último;
8.2.8.1 Nos termos dos incisos I e ll do art. 64 da Lei no. 14.133, de 0110412021, após a entrega
dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para.
8.2.8.1 .1 Quando for o caso, complementação de informaçóes acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar íatos existentes à época da
abertura do certame;
8.2.8 1 2 Quando íor o caso, atualizaÉo de documentos cuja validade tenha expirado após a
data de recebimento das propostas;
8.2 9. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificaçáo, com fulcro no § 1o do art, 64 da Lei no. 14.'133, de 0110412021.
8.3. A habilitaÉo far-se-á mediante a apresentaÉo dos documentos relacionados abaixo:

8.4. HABILITAÇÃO JUR[DICA -(aí 62, inciso t, da Lei no 14133, de o1/04t2021)

8.4.1 Registro comercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial competente, devendo, no caso de a empresa licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o regrstro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz;
8.4.2. Alo constitutivo com a última alteração, estatuto e/ou contrato social consolidado em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial competente,
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleiçáo de seus adm inistradores, devendo, no caso da empresa licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro
da Junta onde tem sede a matriz;
84.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede
a matriz;
8.4.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
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8.5. HABILITAÇÃO TÉCN ICA - (arr. 62, inciso lt, da Ler n.. 14 133, de 01/04/2021)

8.5.1. Para habilitação técnica, exigir-se-á, sob pena de inabilitação, de comprovação de registro
ou inscriçáo da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) na entidade profissional
competente da região a que estiverem vinculados, quais sejam:
8.5.'1 1 . Certidão de Registro e QuitaÇão da empresa licitante junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia competente;
8.5.í.2. Certidão de Registro e Quitação dos responsáveis técnicos da empresa licitante junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia competente;
I5.2 A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da
aptidão para o desempenho de atividades pertinêntes e compatíveis em características,
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devendo a empresa licitante declarar a
disponibilidade de pessoal tecnico especializado e comprovar a capacitação técnico-proÍissional e
técnico-operacional por meio da apresentaçáo dos documentos abaixo:
8.5.3. Quanto à capacitação técnico-proÍissional:
8.5.3 í. A capacidade técnico-proÍissional deverá ser demostrada, sob pena de inabilitação,
através da apresentaçáo de um(a) profissional Engenheiro(a) Civil, detento(a) de Atestado(s) de
Capacidade Técnica por execução de serviços de características semelhantes às do objeto da
licitação, restrita aos itens de maior relevância técnica, conforme estabelecido no inciso I do caput
do art. 67 e seu § ío da Lei no. 14.133, de 0110412021, o(a) qual deverá comprovar a execução
dos seguintes tipos de serviços.
8.5.3 1.1 Telhamento com telha de aço/alumínio e = 0,5 mm, com até 2 águas, incluso içamento.
AF _07 t2019,
8 5 3 1.2. Pintura látex acrílica premium, aplicação manual em paredes, duas demãos.
AF_04t2023.
8.5.4. Quanto à capacitação técnico-operacional:
8.5 4.í. A capacitação técnico-operacíonal da empresa licitante será comprovada, sob pena de
inabilitação, mediante a apresentação de Atestado(s) que demonstre(m) capacidade operacional
na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior, em que figure o nome da empresa concorrente na condição de "contratada", restrita aos
itens de maior relevância técnica, conforme estabelecido no inciso ll do caput do art. 67 e seu § 1o

da Lei no. 14 133, de 0110412021 , cuja empresa licitante deverá comprovar a execução dos
serviços:
8.5 4.1 1. Telhamento com telha de aço/alumínio e = 0,5 mm, com até 2 águas, incluso içamento.
AF _07 t2019;
8.5 4.1.2. Pintura látex acrílica premium, aplicação manual em paredes, duas demãos.
AF _04t2023.
8.5.5. No caso de atestados de capacidade técnica emitido em favor de consórcio:
8.5.5.1 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do
consórcio não identiflcar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, para
Íns de cumprimento do disposto nos subitens (8.5.3.1) e (8.5.4.í), serão adotados os seguintes
critérios na avaliaÇão de sua qualificação técnica:
8.5.5.1 1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de
sua participação no consórcio
8.5.5.1 .2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências
atestadas deveráo ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos
campos de atuação.
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8 5.5.2. Na hipótese prevista no item (8 5.5.í), para fins de comprovação do percentual de
participação do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certrdão,
deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do rnstrumento de constituição do consórcio.
8.5.5.3 Na documentaçáo de que trata o subitem (8.5.3.1), não serão admitidos atestados de
responsabilidade técnica de profissionais que, na íorma de regulamento, tenham dado causa à
aplicaÇão das sançóes previstas nos incisos lll e lV docaputdo art. 156 da Lei no. 14.133, de
0110412021 em decorÍência de orientação proposta, de prescrição técnÍca ou de qualquer ato
profissional de sua responsabilidade.
8.5.6 A comprovaçáo da empresa licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista no
preâmbulo deste Edital, os(as) profissionais de que trata o subitem (8.5.3.1), devidamente
reconhecido(a) pela entidade profissional competente, deverá ser feita através da apresentação
dos seguintes documentos, conforme o caso:
8.5.6 1. NO CASO OE EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS,
expedida pelo Ministerio do Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado - (FRE) que
demonstre a identificaÉo do proÍissional, bem como da informação da (GFIP) dos últimos 03
(três) meses imedratamente anteriores a data de abertura da presente licitaçâo, ou ainda, através
da apresentação de contrato particular de prestação de serviços;
8.5 6.2. NO CASO DE SÓC|O DA EMPRESA: ato constitutivo da empresa licitante com a última
alteração e/ou alteração consolidada, devidamente registrado no órgão competente, comprovando
que o responsável técnico 'faz paÍle do quadro societário da empresa licitante a pelo menos 03
(três) meses imediatamente anteriores a data de abertura da presente licitação;
8.5.6 3. NO CASO DE DIRETOR: ato constitutivo da empresa licrtante com a última alteraçáo e/ou
alteração consolidada, registrado legalmente e comprovando a função, a pelo menos 03 (três)
meses imediatamente anteriores a data de abertura da presente licitação, em se tratando de firma
individual ou limitada, ou ainda, ata da assembleia de sua investidura no cargo, devidamente
publicada na imprensa oficial, em se tratando de sociedade anônima.
8.5.6.4. Contrato particular de prestaçáo de serviços com íirma reconhecida do contratante e do
contratado

8 6 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA - (art. oz, inciso lll, da Lei n". 14.133, óe o1to4t2o21)

I 6 1 Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ da empresa licitante;
I 6 2 Prova de Regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede e/ou
filial da empresa licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos
de validade, devendo os mesmos apresentarem igualdade de CNPJ, sendo:
8.6 2.1. A prova de regularidade fiscal perante a F azenda Nacronal será efetuada mediante
apresentaçáo de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos
tributários federais e à dívida ativa da união (DAU) por eles administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuiçôes sociais previstas nas alíneas "a" e "b" do parágrafo único do
art. 11 da Lei8.212,de24de Julho de 1991;
8.6 2.2. Certidão quanto à Dívida Ativa do Estado, ou equivalente, referente ao ICMS, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado da sede da empresa licÍtante;
8 6.2 3. Certidão Negativa de Debitos Municipais, ou equivalente, expedida pelo setor competente
do Município da sede da empresa licitante;
8 6 3 Certificado de Regularidade de Situação (CRF) ou equivalente, perante o Gestor do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da empresa licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na
comprovaçáo da regularldade fiscal;
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8.6.4. Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no. 452, de 1o de maio de '1943, alterada pela Lei no. 12.M0, de 07 de
julho de 2012 - OOU de 0810712012, devendo a mesma ter igualdade de CNPJ com os demais
documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.

8.7. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - (art. 62, inciso rv, da Lei n". 14.133, de 01/04/2021)

8.7.1 . Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais demonstrações
contábers dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
8.7 2. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser atualizados
por Índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna - IGP-Dl,
publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha substituir, mediante
apresentaÉo, junto à documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa.
17 3 As empresas com menos de um exercício flnanceiro deverão apresentar Balanço de
Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,
8.7.4 Serão considerados, "na forma da lei", o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as
demonstraçôes contábeis apresentados da seguinte forma:
a) publicados em Diário Oficial; ou
b) publicados em Jornal; ou
c) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou no
órgáo de registro equivalente; ou
d) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou
e) na forma de escrituração contábil digital (ECD)
8.7 5. O Balanço Patrimonial e as demonstraçôes contábeis apresentados deverão conter
assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas
por meio de publicação, permitir a identificaçáo do veÍculo e a data de sua publicação. A indicação
do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC -
sâo indispensáveis.
8.7.6 Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser
apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e
Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas:
16 =,(ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) / (PASSIVO CIRCULANTE +

EXIGIVEL A LONGO PRAZO)
LC = (ATIVO CIRCULANTE) / (PASSIVO CIRCULANTE)
SG = ATIVO TOTAL / (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO)
8 7.7. Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um
inteiro).
8.7.8. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao
balanÇ0.
8.7 9. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os
cálculos
8.7.10 Cópia da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação ExÍajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da empresa ou da Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no
domicílio da pessoa jurídica, no prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data da
apresentação da proposta.
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8.8. DEMATS DOCUMENTOS NECESSÁR|OS PARA HABtLtTAÇÃO

8.8.1 . Declaração para íins de comprovaçáo do Íiel cumprimento das recomendações trazidas
pelo inciso XXXlll do art. 7o da CF/88, isto é, que a empresa concorrente não utiliza trabalho de
menores de 18 (dezoito) anos na execuÇáo de serviços perigosos ou insalubres, nem de menores
de 16 (dezesseis) anos para trabalho de qualquer natureza, conforme modelo convertido em
anexo deste editali
8.8.2. Declaração de inidoneidade e ausência de fatos impeditivos para participar de licitaÉes
promovidas pela Prefeitura de lguatu/CE, conforme modelo convertido em anexo deste edital.
8.8.3. Declaração de Patrimônio Líquido correspondente à pelo menos 10o/o (dez por cento) do
valor global estimado dos serviços, objeto desse Edital, coníorme modelo convertido em anexo
deste edital;
8.8.4. Declaração de gerenciamento de resÍduos da construção civil.

8.9. DEMATS DTSPOSTÇÕES

8.9 1. O(a) profissional indicado(a) pela empresa licitante para Íins de comprovação da
capacitaÉo técnico-profissional deverão participar da obra ou serviço objeto deste Edital,
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que
seja solicltada formalmente e aprovada pela fiscalização municipal.
8.9.2. Deverão constar, preferencialmente, das dos Atestados expedidos pelo CREA competente,
em destaque, os seguintes dados: data de inicio e término da obra, local de execução, nome do
contratante e da contratada, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos proÍissionais e números
de registros no CREA, especificações tecnicas da obra e os quantitativos executados.
8.9.3. Não serão aceitos Atestados de Acervos Técnicos de Proletos, Fiscalização, Supervisão,
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.
8.9.4, As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçáo deverão atender a todas as
exigências da habilitação e flcaráo autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanÇo de abertura.
8.9.5. As empresas licitantes deverão apresentar juntamente com sua documentação de
habilitação, sob pena de inabilitação, declaração de que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas especíÍicas, conforme estabêlece o inciso lV do caput do art. 63 da Lei no.

14.133, de 0110412021.
8.9.6. As empresas licitantes deverão apresentar Juntamente com sua documentação de
habilitaçáo, sob pena de inabilitação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,
conforme estabelece o § 1o do caput do art. 63 da Lei no. 14.133, de 0110412021.
8.9.7. lndicação do pessoal técnico, das instalaçóes e do aparelhamento adequados e disponíveis
paÍe a Íeelizaçáo do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe
técnica que se responsabiliza rá pelos trabalhos, considerados essenciais para o cumprimento do
objeto da licitação, serâo atendidas mediante a apresentação de declaração formal e relação
explícita da sua disponibilidade, sob pena de inabilitação.
ParágraÍo Primeiro. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da traduçâo para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também
devrdamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.
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ParágraÍo Segundo: Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua
portuguesa, também deveráo ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em
cartório de títulos e documentos.
Parágrafo Terceiro: Em se tratando de filial, os documentos de habilitação juridica e regularidade
fiscal, social e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza, são emitidos somente em nome da matnz.
Parágrafo Quarto. As certidões para fins de comprovação de regularidade fiscal, social e
trabalhista, bem como as certidões de falência e concordata, conforme exigidas neste edital e, que
não apresentarem expressamente o seu período de validade, será atribuída validade de 30 (trinta)
dias, contados da data de sua emissão.
ParágraÍo Quinto: A Administração, no exercício do seu poder-dever de autotutela e com base no
princípio da segurança jurídica (art. 5o, caput, da Lei no. 14.13312021) e na busca pela proposta
mais vantajosa, entende legítima e proporcional a exigência de que contratos particulares
apresentados em sede de habilitaçáo estejam devidamente registrados em cartório competente,
sob pena de inabilitação do proponente. A medida não restringe a competitividade do certame,
uma vez que não impede a apresentaÇão de contratos particulares, mas apenas exige que estes
este;am íoÍmalmente validados nos moldes admitidos pela legislação civil, conferindo-lhes eficácia
jurídica e segurança ao procedimento licitatório. Embora o ordenamento jurídico brasileiro
reconheça a validade dos contratos particulares como instrumentos legítimos de manifesta$o de
vontade entre as partes, tais documentos somente adquirem eficácia erga omnes (em relação a
terceiros), inclusive frente à Administração Pública, após o devido registro no Cartório de Registro
de Títulos e Documentos, nos termos do art. 1o da Lei no 6.015/19. Portanto, no caso da
apresentação de contrato particular de prestação de serviços como prova de vínculo, conforme
subitem (8 5.6.4) acima, o mesmo deverá ser devidamente registrado em cartório de registro civil
competente, sob pena de inabilitação.
ParágraÍo Sexto: Para fins de cumprimento da exigência de que trata o item (8.5.3.1), os
atestados apresentados deverão estar acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico
(CAT), emitida pelo respectivo Conselho Regional competente, em nome do(a) responsável
técnico da empresa, haja vista que é o documento que certifica, para fins legais, as atividades
registradas pelo profissional em seu Acervo Técnico, comprovando sua experiência e
competência, nos termos da legislação vigente. A ausência da CAT ou sua apresentação em
desacordo com o atestado implicará a desconsideração do respectivo documento e inabilitação da
empresa licitante
ParágraÍo Sétimo Para Íins de cumprimento da exigência de que trata o item (8.5.4.1 ), os
atestados apresentados deverão estar acompanhados da respectiva Certidão de Acervo
Operacional (CAO), emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA
competente, com a finalidade de comprovar a existência de Anotaçóes de Responsabilidade
Técnrca (ARTs) registradas, nas quais a empresa licitante figure expressamente no campo
"Empresa Contratada". A ausência da CAO ou sua apresentação em desacordo com o atestado
implicará a desconsideração do respectivo documento e inabilitação da empresa licitante.

9.'1. Da apresentação da proposta adequada ao último lance ofertado:
91.1 Em observância ao rito procedimental da concorrência, após apresentação das propostas
de preços iniciais e lances e, finalizada a instrução da fase de habilitação, prevista no art. 17,
inciso V, da Lei n0. 14.133, de 0110412021, e regulamenlada pela lnstrução Normativa SEGES/ME
no. 73, de 3010912022, que dispõe sobre a licitação pelo criterio de julgamento por "menor preÇo" e
"maior desconto", o licitante melhor colocado em cada lote deverá reelaborar e enviar,
exclusivemente via sistema eletrônico de licitaÇôes da Prefeitura de lguatu/CE
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(www.licitacaoiguatu.com.br), no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contadas da solicitação
feita pelo Agente de Contratação, a proposta com o valor adequado ao seu lance final;
Parágraío Primeiro. A via da proposta readequada de que trata o item (9.1.1) deverá acompanhar
as devidas planilhas técnicas de engenharia: Planilha Orçamentária; Memorial de Cálculo;
ComposiÉo do BDI- Benefícios e Despesas lndireta; Parâmetros de Composição de BDI;
Cronograma Físico-Frnanceiro; Encargos Sociais Sobre a Mão-De-Obra (Com Desoneração) -
TABELA 28.1 ; Encargos Sociais Sobre a Máo-De-Obra - Sinapi-Ce Desonarada a Partir de
1212022 e Planilhas de Composições de Custos de PreÇos Unitários, as quais deverão incidÍr o
valor adequado ao seu lance final.
ParágraÍo Segundo: Quando o licitante arrematante do objeto da licitação não exerce o seu direito
no pêzo estipulado no item (9.1 . 1 ), será aplicado o instituto jurídico da decadência, ou seja, o(a)
licitante perde o direito de ter o objeto licitado adjudicado em seu favor pela falta de atitude
durante o prazo previsto no presente Edital, ocasião em que serão analisados(as) os(as) licitantes
remanescentes, na ordem de classificação das propostas, para que possam exercer o seu direito
no mesmo prazo, até que tenhamos um(a) licitante apto(a) a ter o objeto do certame adjudicado
em seu favor

1 0.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei no. 14.í33, de 0110412021 ou para solicitar esclarecimento
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data de
abertura do certame.
í 0.1 .1 . O Agente de ContrataÇão, quando substituir este último, responderá aos pedidos de
esclarecimentos e/ou impugnação, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboraÇão do edital de licitaÇão e dos anexos.
10.1 .2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (kês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame
10.1.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional
que deverá ser motivada pelo Agente de Contratação/agente de contrataÉo ou pela comissão de
contrataÇão, quando substituir este último, nos autos do processo de licitação.
10.í.4. Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data
paru rcalizaçáo do certame, observados os prazos fixados no art. 55 da Lei no. 14.í33, de
0110412021 e no art. 17 da lnstrução Normativa SEGES/ME no. 73, de 3010912022.
10.1 5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçóes seráo divulgadas em sítio
eletrônico oficial do órgão ou do ente promovente da licitação e no sistema eletrônico de licitaçóes
da Prefertura de lguatu/CE (www.Iicitacaoiguatu.com.br), dentro do prazo estabelecido no item
(10.1.2), e vincularão os participantes e a Administração.

'1 1.1. Dos atos do Agente de Contratação decorrentes da aplicação da Lei no. 14.133, de
0110412021 e da aplicação dos termos deste Edital, cabem:
11.1.1 O recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da
ata, em face de:
a) julgamento das propostas e
b) ato de habilitaçáo ou inabilitação de licitante;
í 1.'1.2. Pedido de reconsideraÉo, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
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í í.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "a" e "b" do subitem
(11.1 .1), seráo observadas as seguintes disposições:
11.2.1 . A intençáo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o
prczo paÍa apresentaçáo das razões recursais previsto no subitem (1 í.1.'1) será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitaÉo ou ínabilitação ou, na hipótese de adoção da
inversáo de fases prevista no § 10 do arl. 17 da Lei no. 14.133, de 0110412021, da ata de
julgamento
11.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.
í í.3. O recurso de que trata o item (í 1,1) será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três)
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivaÇáo à autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.
í 1.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data
de intimação pessoal ou de divulgaçáo da interposição do recurso.
1 1.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

12.1- Encerradas as íases de julgamento e habilitaÇão, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos dos incisos I

ao lVdo art 71 da Lei no 14.133, de O1lO4l2O21, tomar, umasdas seguintes providências:
12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
í 2.1 2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
12.1.3. Proceder à anulação da licitaÇão, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre
que presente ilegalidade insanável;
12.í 4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

13.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, assinar o termo de contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou Íetirar o
instrumento equivalente, no prazo estabelecido no Edital de licitação, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no. 14.133, de 0110412021, e em outras
legislaÇões aplicáveis.
13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.
13.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços,
ou nâo aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçóes estabelecidas,
outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a
contrataçáo ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas
pelo licitante vencedor, sem pre.;uízo da aplicação das sanções previstas na Lei no. í4.133, de
01104120?1 , e em outras legislações aplicáveis.
1 3.4. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item (13.3), a
AdministraÇão, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de
licitação, poderá:
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13.4.1 convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do
adjudicatário;
134.2 adjudicar e celebrar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
13.5 A recusa injustificâda do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração, caaciretizatá o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade
promotora da licitaçáo;
13 6 A regra do item (13 5) não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do
subitem (13.4. í )
13.7 A Ordem de Serviço deverá ser assinada pelo contratado no prazo máximo de ate 3 (três)
dias úteis após a convocaçáo pelo Órgão Licitante, podendo ser prorrogado por igual período
mediante justificativa idônea aprovado pelo órgáo licitante;
í3.8. No ato da assinatura, o contratado fica obrigada a apresêntar:
í3.8.1. Comprovação das condições de habilitação previstas no Edital da licitação que decorreu o
contrato, as quais deverão ser mântidas durante a vigência do contrato;
í3.8.2 A c€rtidão de registro com visto do CREA-CE e/ou CAU-CE, de acordo com o regulamento
do respectivo conselho de classe, da Lei Federal no. 5.194/í966 e da Lei Federal no. 12.37812010;
í 3.9 Os serviços contratados serão liberados para execuçáo mediante Ordem de Serviço,
subordinando-se às condiÇões estabelecidas no contrato a ser flrmado entre as partes, devendo a
referida Ordem de ServiÇo ser assinada pelo representante legal da Contratada;
13.10. O Contratado deverá comprovar o vínculo jurídico de toda a equipe técnica;
í3.11 Os profissionais indicados pelo licitante deveráo participar da obra ou serviço objeto da
licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pela Administração, de acordo com o disposto no § 6.0 do artigo 67
da Lei Federal no. í4.133, de 2021 e atos normativos dos respectivos conselhos profissionais;
13.12. O contratado deverá apresentar a ART do CREA e/ou o RRT do CAU, acompanhadas do
comprovante de pagamento do referido documento até a data da assinatura do Contrato;
13 12 1 DeveÍá ser registrada a ART e/ou o RRT, conforme preceitua a legislação vigente, em
nome do Responsável Técnico constante no quadro de Responsabilidade Técnica da Contratada;
13.12.2 Caso os Profissionais indicados sejam corresponsáveis, o contratado deverá providenciar
as ARTs e/ou RRTs Complementares para os Profissionais, instituindo a corresponsabilidade
técnica na execução dos serviços. As ARTs e/ou RRTs deverão corresponder às atividades que
seráo exercidas pelos profissionais, limitadas ao respectivo grau de responsabilidade.

14.í A CONTRATADA poderá subcontratar parte da obra ou serviços, mediante consulta e
aprovação previa da CONTRATANTE, sem que tal aprovaçáo implique qualquer aceitação de
transferência de responsabilidade;
14.1 1.A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE documentação que comprove a
capacidade tecnrca do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo
correspondente;
14 12 A subcontrataÇão poderá ser feita quando se identifique que não é usual no mercado a
existência de empresas que executem de forma integral o objeto pretendido pela Administração,
ou quando for usual no mercado próprio a subcontrataÉo de determinados serviços;
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í4.1.3.Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como
requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem
execuÇão de serviço com características semelhantes;
14.1.4 As subcontratadas deverão obedecer rigorosamente ao contrato e partes integrantes,
subsistindo perante a CONTRATANTE a integral responsabilidade da CONTRATADA, náo
podendo esta relaçáo jurídico econômica servir de justificativa para eximir-se das medidas de
controle da execuÇão.

í 5.1. Considerando a natureza técnica do objeto deste Edital e, para Íins de cumprimento do que
determina o inciso lV do art. 67 da Lei no. 14. 1 33, de 0110412021 , que trata da prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial para fins de qualificação técnica na fase de
habrlitaçáo da hcitação, serão observadas as espécies normativas estravagantes aplicáveis ao
objeto pretendido para contrataçáo;
15.2. Para íins de atendimento do item (15. í ) acima, as empresas licitantes deverão encaminhar,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de lguatu/CE,
juntamente com sua documentação de habilitâção, sob pena de inabilitação, os documentos
especiÍicados abaixo:
15.2.1. Comprovação da empresa licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista no
preâmbulo deste Edital, profissional de nível superior (Engenheiro de segurança do trabalho),
devidamente reconhecido(a) pela entidade profissional competente, que deverá ser feita atraves
da apresentação dos seguintes documentos, coníorme o caso:
í 5.2.1 .1 NO CASO DE EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS,
expedrda pelo Ministério do Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado - (FRE) que
demonstre a identificação do profissional, bem como da informação da (GFIP) dos últimos 03
(três) meses imediatamente anteriores a data de abertura da presente licitação, ou ainda, através
da apresentaçáo de contrato particular de prestação de serviÇos;
15.2.1 2. NO CASO DE SÓC|O DA EMPRESA: ato constitutivo da empresa licitante com a última
alterâÇão e/ou alteraÇão consolidada, devidamente regrstrado no órgão competente, comprovando
que o responsável tecnico 'faz pafte do quadro societário da empresa licitante a pelo menos 03
(três) meses imediatamente anteriores a data de aberlura da presente licitaçáo;
15 2.1 3 NO CASO DE DIRETOR: ato constitutivo da empresa licitante com a última alteração
e/ou alterafro consolidada, registrado legalmente e comprovando a função, a pelo menos 03
(três) meses imediatamente anteriores a data de abertura da presente licitaÉo, em se tratando de
firma individual ou limitada, ou ainda, ata da assembleia de sua investiduÍa no cargo, devidamente
publicada na imprensa oficial, em se tratando de sociedade anônima.
15.2.1 4. Contrato particular de prestação de serviços com íirma reconhecida do contratante e do
contratado.
ParágraÍo único. A Administração, no exercício do seu poder-dever de autotutela e com base no
principio da segurança 1urídica (art. 5o, caput, da Lei no. 14.13312021) e na busca pela proposta
mais vanta;osa, entende legítima e proporcional a exigência de que contratos particulares
apresenlados em sede de habilitação estejam devidamente registrados em cartório competente,
sob pena de inabilitação do proponente. A medida não restringe a competitividade do certame,
uma vez que não impede a apresentação de contratos particulares, mas apenas exige que estes
estejam Íormalmente validados nos moldes admitidos pela legislação civil, conferindo-lhes eÍ'icácia
jurídica e segurança ao procedimento licitatóno. Embora o ordenamento jurídico brasileiro
reconheÇa a validade dos contratos particulares como instrumentos legítimos de manifestação de
vontade entre as partes, tais documentos somente adquirem eficácia erga omnes (em relação a
terceiros), inclusive frente à Administração Pública, após o devido registro no Cartório de Registro
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de TÍtulos e Documentos, nos termos do art. 1o da Lei no 6.015i19. Portanlo, no caso da
apresentação de contrato particular de prestaçáo de serviços como prova de vínculo, conforme
subitem (15.2.2.4) acima, o mesmo deverá ser devidamente registrado em cartório de registro civil
competente, sob pena de inabilitação.

16.1 É admissÍvel a continuidade do Contrato administrativo quando houver fusáo, cisão ou
incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que.
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condiçóes do Contrato; e
c) não haja prejuÍzo à execu@o do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à
continuidade do Contrato;
í6.2. A alteração subjetiva a que se refere o item (16.1) deverá ser formalizada por Termo Aditivo
ao Contrato.

17.1 As despesas decorrentes da contrataÉo estão consignadas na lei de orçamento anual
vigente, e correrâo por conta da Dotação Orçamentária sob a rubrica:

, conforme Lei Municipal que estima a receita e íixa a despesa do Município de lguatu, Estado do
Ceará, para o exercicio financeiro de 2025 e da outras providências, consignado no orçamento
referente ao exercício financeiro de 2025, com recurso financeiro oriundo da Prefeitura de
lguatu/CE, através da Secretaria Municipal de Educação.

1 8.'l . Na condução das fases de julgamento e habilitação, o Agente de ContrataÇão no
desempenha das suas funções adm inistrativas, em especial o que estabelece os caputs dos arts.
41 , 42 e 43 da lnstruÇão Normativa SEGES/ME no. 73, de 3010912022, poderá:
18.1.1. no julgamento das propostas, sanar erros ou Íalhas que não alterem a sua substância e
sua vahdade jurídica, atribuindo-lhes eÍicácia para fins de classificação, observado o disposto no
art. 55 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de í999;
18.1.2. na análise dos documentos de habilitaçáo, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão Íundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atriburndo-lhes eficácia para fins de habilitação;
18.1.2 1 . quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitaçáo, salvo em razáo de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;
í8.1.3. na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 41 e 42 do instrumento normativo
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OrÇamentária

Funcional
Proqramática

Descrição da Funcional
Programática

Elemento
de Despesa

Construção, recu peração/Ampliação
e À/odernização de Unid. Escolares 4.4.90.51.00

17 . DO CREDITO PELO QUAL CORRERA AS DESPESAS
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sME 09 01-12 361 .0017.1 010.

16. DA SUBJETIVA
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acima indrcado, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante avíso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
18.2. Encerradas as fases de lulgamento e habilitação, e exauridos os recursos adm inistrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autondade superior do ente/entidade promovente da
licitaçã0, que poderá:
18.2.1 determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades, conforme atribuição
administrativa conferida pelo inciso I do caput do art. 71 da Lei no. 14.133, de 0110412021:
18.2.2. Revogar, por motivo de conveniência e oportunidade, conforme atribuiçáo administrativa
conferida pelo inciso ll do caputdo ad.71da Lei no. 14.133, de Q110412021;
18.2.3. Anular, de ofício ou mediante provocaçáo de terceiros, sempre que presente ilegalidade
insanável, conforme atribuiÇão administrativa conferida pelo inciso lll do caput do ad.71da Lei no.

14.133, de 0110412021,
18.2.4. adjudicar o objeto e homologar a licitaçáo, conforme atribuição administrativa conferida
pelo incrso lV do caput do art. 71 da Lei no. 14.133, de 0110412021;
18.3. Eventuais modificações no Edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua
divulgaÇão inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais,
exceto quando a alteração náo comprometer a Íormulação das propostas, nos termos do § 1o do
caput do art. 55 da Lei no. 14.133, de 0110412021,
18.4. Os prazos previstos neste edital serão contados com exclusão do dia do começo e inclusáo
do dia do vencimento, e observarão as seguintes disposições:
18.4.1. os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;
18.4.2. os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;
18.4.3 nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer
expediente administrativo no órgão ou entidade promovente da licitação;
18.4.4 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo:
18.44.1. o primerro dia útil seguinte ao da disponibilizaçào da informação na internet;
1844.2. a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos
correros,
18.4 5. Consrdera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em
dia em que nâo houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se
houver indisponibilidade da comunicação eletrônica;
18.5 A participação no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA regulamentado por este Edital e seus
anexos implicará aceitação integral e irretratável das normas e condi@es nele contidas, bem
como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de
esclarecimento, impugnação e recurso administrativo;
18.6. Aos casos omissos aplicaÊse-ão as disposiçóes contidas na Lei no. 14.133, de 0110412021 e
suas alterações posteriores, no Decreto Municipal no. 018, de 3110312023: na lnstrução Normativa
SEGES/ME no. 73, de 30logl2o22 e demais legislações aplicáveis a matéria deste Edital.
18.7. O inteiro teor deste Edital poderá ser obtido de Íorma gratuita no endereço eletrônico:
(www.licitacaoiouatu.com.br), no sítio oficial do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -
(TCE/CE): (www.tce.ce.qov. br)e no Portal Nacional de Contrataçôes Púb cas - (PNCP):
(https://www.qov. br/pnco/pt-br), onde o Edital e seus anexos estarão disponíveis para acesso e
transferência por meio de download e, ainda, de forma presencial no setor de planejamento de
contrataçóes públicas, situado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n", Esplanada ll, lguatu,
Ceará, das 07h:30m às 17h.30m (horário de expediente).
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20.1. Fica eleito o foro da Comarca do tVlunicípio de lguatu, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente Edital e seus anexos, que não possa ser resolvida pela
via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privílegiado que seja.

IGUATU/CE, em 16 de junho de 2025.

Anne Karine Maia Duarte
Equipe de Planejamento de Contrataçóes Públicas

PreÍeitura de lguatu/CE
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Modelo de declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso X)ülll do ad. 70 da
Constituiçáo Federal de í 988.

. ANEXO ll:
Modelo de declaração de inidoneidade e ausêncra de fatos impeditivos para participar de
licitações promovidas pela Prefeitura de lguatu/CE.

o ANEXO lll:
Modelo da proposta de preço inicial.

. ANEXO lV:
Minuta do contrato.

. ANEXOV:
Modelo de declaração de patrimônio lÍquido.

. ANEXO Vl:
Modelo da declaração de gerenciamento de resíduos da construção civil.

o ANEXO Vll:
Minuta da ordem de serviço.

. ANEXO VIll:
Projeto Básico.
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ANEXO I - Modelo de declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 70

da Constituição Federal de 1988.

(PAPEL TIIVIBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

I

Preíeitura de lguatu/CE,
Secretaria Municipal de Educação,
Agente de Contratação,

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N". CE-2025.06.1 6.03-PMI/SME

DECLARAçÃO

A empresa , inscnta no CNPJ sob o no com
sede na Rua/Avenida , no. _, Bairro: , Cidade:

, UF, por intermédio de seu representante legal, o(a) senho(a)
, portador(a) da cédula de identidade de no.

expedida peto ÓRGÃO EMISSOR/UF e inscrito(a) no cPF sob o no.

DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participação no processo
administrativo de licitação na modalidade de CONCORRÊNCA ELETRÔNICA N". CE-
2025 06 16 O3-PM|/SME, e, ainda, para fins do disposto no inciso Vl do caput do art. 68 da Lei no.

14.133, de 0110412021 e suas alterações posteriores, que não emprega menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

Local e Data

Assinatura do Representante Legal
Empresa Licitante

CONC RREN IA TR NI N" E-2 2 n 3de62
PR,EFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE

El Rua Guilhardo Comes de Araújo - SN' - Esplanada II - CEP 63.505-005 - Iguatu - Cear.á" CNPJ - 07.810.468/0001-90
Site: www.ipuatu.ce.pov.hr

(Observaçáo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
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ANEXO ll - Modelo de declaraÇáo de inidoneidade e ausência de fatos impeditivos para participar
de licitações promovidas pela Prefeitura de lguatu/CE.

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

À
Prefeitura de lguatu/CE,
Secretaria Municipal de Educação,
Agente de Contratação,

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N". CE-2025.06.í 6.03-PMUSME

DECLARAÇÃO

A empresa , inscrita no CNPJ sob o no. , com
sede na Rua/Avenida , no. _, Bairro: Cidade

, UF, por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a)
, portado(a) da cedula de identidade de no

expedida peto ÓnGÁO EMISSOR/UF e inscrito(a) no CPF sob o no

DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participaÇão no processo
administrativo de licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No. CE-
2025 06 16 o3-PM|/SME, e, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para participar
de licrtaçóes promovidas pela Prefeitura de lguatu/CE e/ou contratar com a Administração Pública,
nos termos do inciso lV do caput do art. 156 da Lei no. 14.133, de 0110412021 e suas alterações, e
que comunicaremos qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos
de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade juridica, técnica,
regularidade fiscal, social e trabalhista e idoneidade econômico-flnanceira.

Local e Data

Assinatura do Representante Legal
Empresa Licitante
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ANEXO lll- Modelo da proposta de preço inicial

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA PROPONENTE)
À
Prefeitura de lguatu/CE,
Secretaria Municipal de Educação,
Agente de Contratação,

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO. CE-2025.06.í 6.03-PMUSME

Prezados Senhores,

Apresentamos ao Agente de Contrataçáo da Prefeitura de lguatuicE, a nossa proposta de preço
para execução dos serviços de conclusão de Creche Prólnfância Tipo 1, localizada no bairro
Varjota, munrcipio de lguatu/CE, referente ao termo de com prom isso/convênio no. 7408, conforme
especiíicações constantes no Projeto Básico, obleto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No. CE-
2025 06.16.03-PMl/SME, durante o período estabelecido no cronograma fisico-financeiro.

Caso nos seja adjudicado o objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No. CE-2025.06.16.03-
PMI/SME, nos comprometemos a assinar o termo de contrato no prazo determinado no
instrumento de convocação, indicando paÍa esse flm o senho(a)

portado(a) da cédula de identidade de no

, expedida peto ÓRCÃO EMISSORyUF e inscrito(a) no CPF sob o no

, como representante legal desta empresa.

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta de preços será de _
contar da data da sua apresentação.

dias, a

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçóes êstabelecidas no
Editat da coNcoRRÊNctA ELETRÔNtCA No. CE-2025.06 16.03-PMl/SME, e que nos
submetemos aos ditames da Lei no. 14.í33, de 0110412021 e suas alteraçóes posteriores.

Razáo Social da Empresa Proponente
Endereço da Empresa Proponente:
CNPJ da Empresa Proponente:
Conta Corrente _ - Agência

Atenciosamente,
Local e Data

Assinatura do Representante Legal
Empresa Proponente

Assinatura do Responsável Técnico
Empresa Proponente
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MINUTA DO CONTRATO N" t20

Cidade: UF, inscrita no CNPJ sob o no

ANEXO lV - Minuta do Contrato

neste ato, representada pelo(a) senho(a)

lnstrumento de contrato
administrativo de fomecimento que
celebram entre si, de um lado a
PREFEITURA OE IGUATU/CE,
através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE
e, do outro lado, a empresa

, para o fim que a
seguir declaram:

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua/Avenida
, no. _, Bairro

sob o no.
, Cidade: , UF, inscrita no CNPJ

através da Secretaria Municipal de
neste ato representada pelo(a) senho(a)
Municipal de do Município de lguatu/CE, inscrito(a ) no CPF sob. o no.

, expedida pelo ORGAOe portado(a) da cédula de identidade no.

EMISSORyUF, daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
com sede na Rua/Avenida , io. _,

Bairro

(Qualidade do Representante), inscrito(a) no CPF sob o ro.
édula de identidade no. _, expedida pelo ORGAOe portado(a) da c

EMISSORÍUF, daqui por diante denominada de GONTRATADA, em conformidade com o que
preceitua a Lei no. 14.'133, de 0110412021 e suas alterações posteriores e, regular-se-á pelas
suas cláusulas e pelos preceitos de Dlreito Público, e a elê serão aplicados, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de Direito Privado, sujeitando-se os
contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
(inciso I do capul do art. 92 da Lei no. 14.133, de 0110412021)

1.í. Constitui objeto deste instrumento de contrato a contratação de empresa de engenharia para
execução dos serviços de construção de quadra escolar coberta com vestiário no bairro Varjota,
municípro de lguatu/CE (í015610) PAC 2 - 003/2013, referente ao aditivo ao termo de
compromisso no. 10227 , conforme especiÍicações constantes no Poeto Básico, parte integrante e
complementar deste contrato, independente de transcriçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO AO EDITAL DA LICITAçÃO E A PROPOSTA
(inciso I do oaput do ãrt. 92 da Lei n" 14 133, de 0'1/04/2021)
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Secretário(a)

2. 1. O presente instrumento de contrato decorreu 
^do 

processo administrativo de licitação na
modalidade de CONCORRENCIA, na forma ELETRONICA, cujo Edital foi tombado sob o no. CE-
_/20_-PM|/SME, que foi instruída com íundamento na Lei no. 14.133, de 0110412021 e suas
alteraçôes posteriores e, ainda, conforme proposta de preço da empresa licitante vencedora do
cerlame, parte integrante e complementar deste contrato independente de transcrição.

w
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cúusuLA TERCETRA - DA LEGTSLAÇÃo aplrcÁvel e oOS CASOS OMISSOS
(inciso lll do câput do arl. 92 da L€inc. 14,í33, de 0í/042021)

CLÁUSULA QUARTA. DO REGIME DE EXECUçÃO
(inciso IV do capul do art. 92 de Lei no. 14.'133, de O1lO4l2O2'l)

4.í. A execuçáo do presente instrumento de contrato será de forma indireta, cujo critério de
apuração do valor da remuneraÇão a ser paga pela Administração Pública a empresa contratada
em razão da execução do objeto será o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

CúUSULA QUINTA - OO VALOR
(incso V do caput do art 92 da Lei no 14133, de 0110412021)

5.í. O valor global contratado da obra é na ordem de R$
conforme proposta de preÇo da empresa contratada, parte integrante e complementar do presente
instrumento de contrato independente de transcriÇão;
5.2. A Tabela Oficial de Referência de Custos Unitários, adotada e praticada pela
CONTRATANTE, corresponde a custos de materiais e mão de obra, inclusive encargos sociais e
trabalhistas;
5.3. A planilha orçamentária deve observar o critério de aceitabilidade de preços unitários e global
que foi fixado no edital da licitação que decorreu o presente instrumento de contrato;
5.3.1. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não
poderá ser Íeduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a
planilha orçamentária;
5.4. Os preÇos, unitário e global, estabelecidos no contrato incluem todos os custos necessários à
perfeita execução do seu objeto, englobando, mas não se limitando, aos itens principais
seguintes.
5.4.1. Todos os materiais, inclusive transporte até o local das obras ou serviços;
5.4.2. Toda a máo de obra, especializada ou não;
5.4.3. Todos os custos e despesas com equipamentos, telefonia, energia, água e saneamento;
5.4.4. Todos os custos e despesas com proÍ'issionais, consultores, técnicos, desenhistas,
encarregados, topógrafos, ou seja, todo o pessoal necessário a direção, execução, contÍole e
administraçáo;
5.4.5. Todos os custos com alojamento, transporte, alimentaçáo, seguros pessoais contra
acidentes, assistência medica, previdência social e, em especial, todos os ônus e encargos
decorrentes do fiel cumprimento dos dispositivos da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, da
Legislaçáo de Higiene e Segurança no Trabalho e demais textos legais relacionados ao pessoal
empregado;
5.4.6. Todos os custos e despesas decorrentes de seguros contra acidente de trabalho, incêndios,
inundaçóes, depredações, descargas elétricas e atmosféncas, que possam causar danos às obras
ou serviços, no todo ou em parte, ou a terceiros, que resultem direta ou indiretamente da ação ou
omissão da CONTRATADA;
5.4.7. Custos com a execução, manutenção e retirada de todas as instalações provisórias
necessárias à execução das obras ou serviços;
5.4.8. Todos os custos com demolição ou remoçâo necessárias à execuçáo do objeto ajustado;
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3.í. O presente instrumento de contrato reger-se-á pelos termos da Lei no. í4.133, de 0110412021
e suas alteraçôes posteriores, pela Lei no. 9.605, de 1210211998, pela Resoluçáo do CONAMA no.

307 , de 0510712002, pelo Decreto no. 7.983, de 0810412013, pelo Decreto Municipal no. 0'17, de
2711212023, as quais também serão utilizadas para elucidação dos casos por ventura omissos
neste contrato
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5.4.9. Todas as despesas financeiras e tributárias incidentes sobre o objeto do contrato;
5.4.'10. Todas as despesas decorrentes de infraÇão de posturas e regulamentos;
5.4.'11 . Custos relacionados ao controle de qualidade,
5.4.12. Custos com a limpeza integral da obra ou serviços após a conclusão dos trabalhos,
despesas com placas de divulgaÇáo da obra, indicação dos profissionais responsáveis e de
inauguraÇão, obedecido os padrões de confecção e fixaçáo.
5.4.13. Custos necessários à proteção e preservaÇáo do meio ambiente;
5.4.14. Outras despesas que se revelem próprias da nalweza de atividades do executor.

cúusuLA sExrA - DAs coNDtçÕEs DE PAGAMENTo
(incisoVdocapuldoart,92daLoino'14.133'de01lo4l2o21).:.::.
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6.í. Os pagamentos dos serviços serão efetuados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
IGUATUiCE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, crnÍorme Cronograma
FÍsico-Financeiro aprovado;
6.2. A apresentação e protocolização da Íatura e a juntada da documentação pertinente são de
única e exclusiva responsabilidade da empresa CONTRATADA, sendo que os pagamentos das
faturas ficam condicionados, no que couber, à apresentação pela CONTRATADA dos seguintes
documentos:
6.2.í. EM TODAS AS FATURAS:
a) NOTA FISCAL - Nota Fiscal deverá ser apresentada em 02 (duas) vias com preenchimento de
todos os campos, emitida em nome do órgão pagador, contendo endereço e CNPJ, conforme
especificados no preâmbulo desse instrumento contratual, com indicação do valor total, a
respectiva parcela, o tipo de serviço, o local, o número do contrato, a respectiva data de
assinatura e o número do Cadastro Nacional de Obras - (CNO), quando couber. Será admitida a
apresentação de Nota Fiscal na forma eletrônica;
a.1) Quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada nota fiscal exclusiva com o valor
referente à parcela do reajuste;
a.2) No caso de a Empresa optar pela retenção dos Encargos Previdenciários, deverá ser
especificado no corpo da Nota Fiscal o desmembramento dos materiais e da mão de obra, com o
destaque "Nota Fiscal sujeita à retençáo de encargos previdenciários, conforme lnstrução
Normativa emitida pelo lNSS",
b) FATURA DISCRIMINATIVA - Fatura discriminativa com todos os dados da empresa, o objeto
executado, a parcela conforme cronograma vigente, o valor da parcela, bem como a fonte
pagadora;
b.1) quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada fatura discriminativa exclusiva
com o valor referente à parcela do reajuste;
c) PLANILHA DE MEDIÇÃO - Elaborada nos padrões da CONTRATANTE, de acordo com
cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que os serviços e os valores
íaturados, correspondam aos serviços e aos respectivos índices percentuais discriminados no
Relatório de Vistoria de Obras - (RVO) emitido pela FiscalizaÇão da obra, que acompanha o
processo da Fatura;
d) ADITIVOS DE CONTRATO - Cópias de todos os termos aditivos ao contrato, firmados até a
data do faturamento, se houver;
e) CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO - Cópia do cronograma fisico-financeiro da obra,
devidamente aprovado pela CONTRATANTE;
0 PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL - Folha de pagamento ou outro comprovante de
pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada pelo fiscal ou em outra forma
admitida em Lei, referente ao período de medição;
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g) PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL

- (INSS) - Recolhimentos vinculados à Matrícula da Obra, devidamente autenticado pelo fiscal ou
em outra forma admitida em Lei, e Guia de Recolhimento Social - (GPS), referente ao perÍodo de
mediçáo
h) PROVA OE RECOLHIMENTO JUNTO AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO
- (FGTS) - Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa, devidamente autenticado pelo fiscal
ou em outra forma admitida em Lei, e Guia de Recolhimento do FGTS -(GFIP) e lnformações a
Previdência Social, referente ao período de medição;
i) CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS - (CND) - Certidão Negativa de Débitos da Empresa junto ao
INSS, em plena validade;
j) CERTIDÁO NEGATIVA DO FGTS - (CRF) - Certidão Negativa de Débitos da Empresa junto ao
FGTS, em plena validade;
K) CERTIDÁO NEGATIVA DE TRIBUTOS, FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS DA
EMPRESA, em plena validade;
t) oERT|DÃO NEGATTVA DE DÉB|TOS TRABALHISTAS - (CNDT), conforme Lei no. í2.440, de
07 t0712011 ,

6.2.2. SOMENTE NA PRIMEIRÂ FATURA:
a) CONTRATO - Cópia do Contrato relativo ao objeto;
b) Alvará de Construção, quando exigido pelo Municipio do local da obra/serviço de engenharia ou
arquitetura, ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo Município em que se localiza a
obra ou serviço;
c) Matrícula da obra ou serviço junto ao INSS - a matrícula (CEl) da obra deverá ser aberta junto
ao INSS após a assinatura do contrato, independentemente de a obra ser construção, reparos ou
melhorias, salvo para obras de reparos de pequeno valor que náo ultrapasse o valor de 20 (vinte)
vezes o limite máximo de contribuição do INSS e os demais possíveis casos dispensados na
forma da lei. Os recolhimentos ao INSS deverão ser obrigatoriamente feitos na matrícula da obra,
conforme instrução normativa emitida pelo INSS;
6,2,3. SOMENTE NA ULTIMA FATURÂ:
a) CERTIDÃO DE CONCLUSÁo DE OBRA - Emitida pelo Município;
b) TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓR|O - Devidamentê assinado pelos membros da
Comissão de Recebimento da Obra;
c) CND - (Certidão Negativa de Débitos do INSS) - Referente à obra objeto do contrato;
d) TERMO DE GARANTIA DO EQUIPAMENTO - Fornecido e instalado compatível com os prazos
do Íabricante, contados a partir do Recebimento Provisório da obra;
ê) "As Built" - "como cons_truído" - quando houver necessidade, na forma do item (17.3.7) da
'CLAUSULA DA EXECUçAO" deste Contrato;
fl Manual de operaÇão, uso e manutenção da edificação, quando for o caso, conforme NBR
específica,
6.3. Somente se comprovada a impossibilidade técnica, administrativa ou legal de obtenção e
apresentação dos documentos relacionados nos itens anteriores, justificada por escrito pela
CONTRATADA, motivará exceção, ainda assim condicional, aos requisitos de pagamento, sendo
definida nova data para atendimento, devidamente justificado por escrito pela CONTRATANTE;
6.4. A CONTRATANTE deverá observar a seguinte cronologia para o procedimento de
pagamentos:
6.4.'1. Os procedimentos para pagamentos de faturas pela CONTRATANTE serâo efetuados
consoante ordem cronológica de protocolização. A CONTRATANTE, após processar a fatura,
encaminhará a mesma ao órgão titular do credito orçamentário;
6.4.2. A data limite para a protocolização de faturas junto ao órgão competente da
CONTRATANTE é o dia 20 (vinte) de cada mês;
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6.4.3. No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constataçáo de
falta de documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, a
CONTRATADA será notificada a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da
fatura até que seja sanada a irregularidade;
6.5. O prazo máximo para o pagamento das faturas regularmente processadas é de 30 (trinta)
dias corridos, contados da protocolizaÇão, observado o item (6.4.3) acima;
6.5.1. Após 30 (trinta) dias da protocolizaÇáo das faturas, incidirá sobre o valor faturado, cláusula
de atuahzaçáo monetária baseada na média aritmetica simples do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC) da FundaÇão lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e indice
Geral de Preços - Disponibilidade lntema (lGP-Dl) da Fundaçáo Getúlio Vargas (FGV),
proporcional aos dias em atraso;
6.6. A comprovada infringência de disposiÇão de contrato implicará retençáo de pagamentos, até
final soluÇão, sem prejuízo de outras penalidades cabÍveis;
6.7. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA que tenha sido multada, antes de paga
ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar da das faturas ou da
garantia quaisquer debitos da CONTRATADA.

CúUSULA SÉTIMA - DOS CRITÉRIOS DO REAJUSTAM-ENTO DE PREçOS
(inciso V do caput do art. 92 da Lei no. 14.133, de O1lO4l2O21)

R=KxVr

R = ( li - 1)x Vr
lo

K=(!L -t)
lo

R = Valor do Reajustamento Procurado;
K = Fator de Reajustamento
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7.1. Os preços contratuais dos serviços e obras poderão ser reajustados, em Reais, de acordo
com o inciso Lvlll do art 6o da Lei no. 'Í4.133, de 0110412021;
7.2. O reajustamento de preÇos, quando e se Íor o caso, será efetuado observada a periodicidade
prevista em lei nacional, considerando-se a variação ocorrida desde a data do orçamento, até a
data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;
7.2.1. Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a
Íevisão do contrato para a manutençáo do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisáo será
considerada à ocasião do realuste, para evitar acumulação injustiÍicada;
7.2.2. Se em consequência de culpa da CONTRATADA forem ultrapassados os prazos, o
realustamento só será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execuÉo
previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes;
7.2.3. Se a CONTRATADA antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado
com índice correspondente somente pelo período de execução eÍetiva do objeto contratado,
conforme previstos na planilha de medição;
7.2.4. O contrato será reajustado na forma da Lei e deste Contrato, independentemente de
solicitaÉo da CONTRATADA, salvo em caso de atraso do Cronograma Físico-Financeiro
imputável ao CONTRATADO;
7.2.5. A variaçáo do valor contratual para Íazer Íace ao reajuste de preços previsto neste Contrato
deve ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo;
7.3. O cálculo do reajustamento para os preços contratuais iniciais obedecerá a seguinte fórmula.
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Vr = Valor da Fatura a Ser Reajustada;
lo = O índice de preÇos inicial (lo) será o índice econômico vigente na data do orÇamento;
li = O índice de preços (li) será o Índice econômico vigente no mês do vencimento de cada
período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias da data do orçamento;
7.3.1. Os reajustamentos terão fator constante em cada período de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias. E, decorrido esse interregno, proceder-se-á a novo reajustamento de acordo com a
metodologie constante neste Contrato;
7.3.2. A periodicidade do reajustamento poderá ser reduzida por meio de legislação
superveniente,
7.3.3. O primeiro rea1ustamento, quando couber, será concedido após decorrido o perÍodo de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias da data do orçamento, desde que preenchidos os requisitos
leg a is,

7.3.4. Caso o contrato seja assinado após o decurso do período de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dies data do orÇamento. o valor contratual deverá ser reajustado até a data do primeiro
anive rsário do orÇamento,
7.3.5. Para o reajustamento será utrlizado o "indice Nacional de Custo da Construção -
Disponibrlidade lnterna - (INCC-D|)', elaborado pela Fundaçáo Getúlio Vargas - (FGV);
a) Caso c índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser uti[zado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislaçáo então em vigor;
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o
índice geral de preÇos mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que
retrate a variaçáo do poder aquisrtivo da moeda;
7.4. Considerar-se-á até a quarta casa decimal, sem arredondamento, o quociente de reajuste.

cúusuLA orrAVA - Dos'coNTRoLEs DE ExEcuçÃo E Dos cR[ÉRros oE MEDrçÃo
(inciso Vl do caput do aÍt. 92 da L€i n". 14.133, d9 0110412021) r.: ..:': . ,

8.1. A CONTRATANTE fiscalizará por seus agentes, com a possibilidade de auxílio de terceiros, a
execuçâo das obras e serviços, a fim de garantir integral cumprimento e observância das normas
tecnico-adm in istrativo-legais regentes do contrato firmado;
8.1.1. A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servido(a) ou comissão
designados, conforme item (8.1.3) deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuiçóes
definidas na Lei no. 14.133, de 0110412021, regulamentada pelo Decreto Municipal no- 017, de
27t12t2023.
8.1.2. A responsabilidade pela Íiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme o item (8.1.3) deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas na Lei no. 14.'Í33, de 0110412021, regulamentada pelo Decreto Municipal no. 017, de
27t12t2023.
8.1.3. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
adminrstrativo próprio da Contratante;
8.í.4. A gestão e e fiscalização do contrato serão exercidas pela Contratante, que realizará a
ÍiscalizaÉo, o controle ê a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigaçóes contratadas;
8.2, Paê eíeito de mediçáo e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas deÍinidas no CRONOGRAMA
FiSICO-FINANCEIRO, que será peça integrante deste contrato independente de transcriÇão;
8.2.'1. A sistemátrca de medição e pagamento será associada à execução de etapas do
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO vinculadas ao cumprimento de metas de resultado,
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vedada a adoÉo de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou reÍerenciada
pela execução de quantidades de itens unitários;
8.2.2. O cronograma inicial é ilustrado por representaÇão gráfica conforme modelo adotado pela
CONTRATANTE;
8.2.3. O cronograma físico-financeiro prevê parcelas a cada 30 (trinta) dias, mantendo coerência
técnica com a real execução dos serviços relativos a cada parcela;
8.2.4. O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será
estabelecido pela CONTRATANTE, podendo a CONTRATADA adequá-lo, sujeito à aprovação da
CONTRATANTE:
8.2.5. A CONTRATANTE poderá determinar alteraçóes, de Íorma motivada, no cronograma físico-
financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente;
8.2.6. A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade da
CONTRATADA, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua readequaçáo, desde que motivada
e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao CONTRATADO;
8.2.7. Em caso de alteraçóes na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, de
forma que o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no
cronograma físico-financeiro vigente para a referida etapa, mediante parecer favorável do fiscal do
serviço, o cronograma físico-financeiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser
anexada a este Contrato,
8.3. A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensáo do contrato, assim como de
acréscimos e/ou supressões de serviços, deverá ser realizada no prazo de execução do contrato
e, no caso de aditivo à vigência contratual, deverá ser solicitado durante a vigência do contrato,
quando a contrataÇão previr a conclusáo de escopo predefinido, caso em que o prazo de vigência
será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluido no período firmado no
contrato, aplicando-se os termos do art. 111 da Lei no. 14.133, de 0110412021,
8.3.'1. As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido
pela íiscalizaçâo, analisadas pelo gestor do contrato e previamente autorizadas pelo
representante legal da CONTRATANTE;
8.3.2. Os acréscimos e/ou supressões de serviços quantificados, a serem formalizados por termo
aditivo, deverão ser planilhados com a indicação dos serviços a serem suprimidos e/ou serviços a
serem acrescidos, na forma do subitem (8.a.3) e da "CLAUSULA DAS ALTERAçOES" deste
Contrato. suleita à aprovação da autoridade competente da CONTRATANTE, após análise do
gestor do contralo;
8.3.3. Em caso de acréscimos e reduçôes de serviços no mesmo contrato, devem ser
consideradas as reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de
reduçôes e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do
contrato, aplicando-se a cada um desses con,untos, individualmente e sem nenhum tipo de
compensaçâo entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal;
8.4. Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento
nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não
seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos
elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de
revisão contratuali
8.4.í. Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas
variaçôes de quantitativos em seus serviÇos, será pago exatamente o preço global acordado;
8.4,2. Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou
superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que
os seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente:
a) somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os
serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa
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A e Fetxa B cuja somatória acumulada dos custos repÍesenta 80% (oitenta por cento) do custo
total;
b) somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os
erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento);
8,4.3. Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá
ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos
cumulativamente os seguintes requisitos:
a) a alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global
estimado pela AdministraÇão e o valor global contratado;
b) o resultedo que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá
ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais ltcitantes, em
observância aos princípios da igualdade e da seleÇão da proposta mais vantajosa para a
Administraçáo,
c) a alteraçáo contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10o/o (dez por cento) do valor
total do contrato, computando-se esse percentual para verificaçáo dos limites previstos no art 125
da Lei no 14133, de 0110412021,
d) o novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo foi
originalmente subestimado não sáo compensados por eventuais distorçôes a maior nos
quantitat vos de outros serviÇos que favoreçam o contratado;
8.4.4. Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orÇamento, eventuais pleitos da
CONTRATADA para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma
excepciona líssima, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
a) demonstraÇão, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado
por outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que
o preÇo global pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o orçamento de
referência da Administração ajustado; e
b) a alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a

execuçáo contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneraÇão
e as contingêncies detalhadas na composiçáo do BDI apresentado pelo contratado, bem como os
montantes originados de eventuais distorçóes a maiores existentes nos custos obtidos em
sistemas referenciais da Administração Pública (efeitos cotaçáo e barganha) que não foram
eliminados no processo licitatório:
8.5. Íoda a comunicaçáo entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á
efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisóes tomadas em reuniões
da CONTRATANTE com a CONTRATADA, serão registradas em atas, que servirão de
documento legal dos serviços e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas específicas.
As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CúUSULA NoNA . Dos PRAzo§ E DA VIGÊNGIA Do coNTRATo ....

(inciso Vll do caput do art. 92 da Lei no. 14.133, de O'lrc n)z\

9.1. Os serviços deverão ser iniciados na data estabelecida na Ordem de Serviço referente ao
contrato, sob_ pena da C_ONTRATADA ser penalizada com base na cláusula que trata da
"INEXECUçAO, EXTINÇAO E PENALIDADES" deste Contrato. O prazo de execução dos
serviços terá inicio a partir da data determinada na Ordem de Serviço referente ao mntrato e será
igual ao número de dias estipulados no cronograma físico-financeiro;
9.í.í. Para a assinatura da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes
documentos:
a) ART - Anotação de Responsabilidade Tecnica do CREA ou RRT - Registro de
Responsabilidade Tecnica do CAU;
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b) ALVARA DE CONSTRUÇÃO, quando exigido pelo Município do local da obra/servÍÇo de
engenharia ou arquitetura, ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo Município em que
se localizi a obra ou serviço;
c) MATRICULA DA OBRA OU SERVIÇO JUNTO A RECEITA FEDERAL - a matrícula (CNO) da
obra deverá ser aberta junto à Receita Federal após a assinatura do contrato, independentemente
da obra ser construção reparos ou melhorias, salvo para obras de reparos de pequeno valor e os
demais possívels casos dispensados na forma da lei. Os recolhimentos de tributos deverão ser
obrigatoriamente feitos na matrícula da obra, conÍorme lnstrução Normativa emitida pela Receita
Federal do Brasil;
d) APOLICE DE SEGURO DE RISCOS DE ENGENHARIA, no caso de construçóes e
ampliações;
9.1.2. No caso de paralisação dos serviços por motrvos de força maior ou caso fortuito, o prazo de
execução do contrato, ficará suspenso pelo prazo máximo de 3 (três) meses sem que se atribua a
quaisquer das partes a responsabilidade pelos atrasos correspondentes, devendo a
CONTRATADA manter a vigilância, manutenção e segurança da obra. Ao término deste prazo,
poderá ser repactuada entre as partes a mntinuidade da suspensão, desde que subsÍstentes os
motivos que ensejaram a paralisação, a qual será Íormalizada mediante documento próprio;
9.1.3. Os motivos de força maior ou caso fortuito serão comunicados formalmente pelas partes e
devidamente comprovados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a ocorrência;
9.í.4. Os motivos de força maior ou caso Íortuito serão analisados pela autoridade competente da
CONTRATANTE;
9.'1.5. Reconhecidos os motivos de força maior ou caso fortuito que deram ensejo à paralisação,
ocorrerá a suspensão do contrato, restituindo-se os prazos contratuais após a cessação dos
motivos que suspenderam a execução do contrato;
9.2. A CONTRATANTE estabeleerá, para a execução dos contratos, prazo máximo, contado em
dias corndos, conforme previsão no instrumento convocatório e/ou contratual;
9.2.1. O Wazo de execução inicia-se na data estabelecida na Ordem de Serviço;
9.2.2. Pelo atraso no prazo de execução, ficará a CONTRATADA sujeita às penalidades fixadas
neste contrato, independentemente de aviso extraiudicial ou interpelação judicial;
9.2.3. Se a CONTRATADA deixar de assinar o aceite na Ordem de Servlço após 15 (quinze) dias,
contados da data da convocação para assinatura, dar-se-á início à contagem do prazo de
execução;
9.2.4. O pruzo parc assinar o aceite da Ordem de Serviço poderá ser prorrogado por até 15
(quinze) dias, mediante justificativa idônea aprovada pela CONTRATANTE;
9.2.5. Se, imotivadamente, a CONTRATADA não iniciar os serviços em até 30 (trinta) dias da data
estabelecida na Ordem de Serviço pela autoridade competente da CONTRATANTE o contrato
poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
9.3. A vrgência do Contrato se inicia com a assinatura do Contrato e é de 360 (trezetrtqsl
sessenta) dias. contados a partir do termino do prazo de execução;
9.4. O prazo de execução do Contrato e de Í!9l9S!]]9g!!9!ts)-9!jê9, contados a partir da data
estabelecida na Ordem de ServiÇo,
9.5. Caso a CONTRATANTE não convoque a CONTRATADA para assinatura do aceite da Ordem
do ServiÇo, o termo final do prazo de vigência dar-se-á 180 (cento e oitenta) dias, contados da
assinatura do contrato;
9.6. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação,
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:
9.6.'1. Alteração do projeto ou especificações pela CONTRATANTE;
9.6.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execuçáo do contrato;
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9.6.3. lnterrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem e no
interesse da CONTRATANTE
9.6.4. AlteraÇão das quantidaies inicialmente previstas no contrato nos limites permitidos pela Lei;
9.6.5. lmpedimento de execuÇão do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
9.6.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da CONTRATANTE, inclusive quanto aos
pagamentos previstos, de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execuçáo do
contrato,
9.7. Toda solicitação de prorrogação de prazo de execução deverá ser efetivada no período de
execução do contrato, bem como toda solicitaÉo de prorrogação da vigência contratual deverá
ser efetivada durante sua vigência, devidamente justiÍicadas e previamente autorizadas pela
CONTRATANTE, em ambos os casos;
9.7.'1. Requerido aditivo contratual em que seja necessário readequação do cronograma físico-
flnanceiro, o prazo de execuÉo ficará automaticamente suspenso da data do encerramento do
prazo a aditar até a assinatura do Termo Aditivo, devendo ser documentada a suspensão no
cronograma físico-flnanceiro constante nos autos do processo administrativo;
9.7.2. A mera solicitaÉo de aditivo contratual não suspende o prazo de vigência;
9.7.3. No caso do subitem (9.6.1) acima, caso seja indeferido o pedido de aditamento do contrato,
o prazo não se considerará suspenso;
9,7.4. No caso de prorrogaçáo do prazo de execução, deverá ser elaborado novo cronograma
físico-financeiro pela CONTRATADA, com as altera@es necessárias, incluindo-se as parcelas
faturadas e a faturar, condicionado à análise e aprovação da CONTRATANTE.

CúUSULA oÉcIMA - Do cRÉD[o PELo QUAL coRRERÁ A DESPESA
(incho Vlll do caput do art 92 da Lei nô. 14.133, de O1lO4nO21\

Orgão
OrÇamentário

Funcional
Proqramática

Descrição da Funcional
Programática

Elemento de
Dêspêsa

Construção,
recuperação/Ampliação
ModemizaÉo de Unid. Escolares

e 4.4.90.51.00sME 109.01.12.361.0017.1.010
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í0.1. As despesas decorrentes da conÍataÉo estão consignadas na lei de orçamento anual
vigente, e correráo por conta das Dotações Orçamentárias sob as rubricas:

I

, conforme Lei l\,4unicipal que estima a receita e fixa a despesa do trilunicípio de lguatu, Estado do
Ceará, oara o exercício financeiro de 2025 e da outras providências, consignado no orÇamento
referente ao exercício financeiro de 2025. com recurso financeiro orrundo da Prefeitura de
lguatu/CE, através da Secretaria tvlunicipal de EducaÇão

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPOSTA AO PEDIDO DE REPACTUAçÃO
(inciso X do caput do art. 92 da Lei no. 14.133,de 0110412021)

11.1. O prazo para resposta aos eventuais pedidos de repactuação de preços será de no máximo
í (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação de demonstraçâo analítica da
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e Íormação de preços, ou do
novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuaÇão, conforme
previsto no § 6o do caput do art. í35 da Lei no. í4.133, de 0110412021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAçOES
(inciso Xl do caput do arl. 92 da Lei n". 14.133, de 01l14l2121l

'12.í. Este Contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE, precedidos das devidas
justificativas, nos seguintes casos:
I - Unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificaçáo do poeto ou das especifica@es, para melhor adequação técnica a
seus objetivos;
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei;
ll - Por acordo entre as partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execuçáo;
b) quando necessária a modificaçáo do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do
modo de fomecimento, em Íace de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em
relação ao cronograma financeiro frxado sem a correspondente contraprestação de fornecimento
de bens ou execução de obra ou serviço;
d) para restabelecer o equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso íortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÇão do contrato tal como pacluado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
í2.í.1. Nas alteraçóes de que trata esta cláusula deverá ser observado o disposto nos artigos '124

e seguintes da Lei no. 14.133, de O110412021;
12.1.2. Em situaÇões especiais e devidamente justificadas, serão admitidas, por acordo entre as
partes, alteraÇões que superem os limites legais previstos no art. 125 da Lei n.o 14.133, de
0110412021 , desde que observadas as seguintes situações:
a) não acarrete para a CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos oriundos de uma
eventual extinção contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da elaboraçáo
de um novo procedimento licitatório;
b) não inviabilize a execuÇão contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico-
financeira do
c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou imprevisíveis
por ocasiáo da contratação inicial;
d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e
propósito diversos,
e) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do
cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes;
f) demonstre, na motivação do ato que autonzar o aditamento contratual na hipótese deste
parágrafo, que as consequências da rescisão contratual, seguida de nova licitação e contratação,
importam em sacriÍício insuportável ou gravíssimo ao interesse coletivo a ser atendido pela obra
ou serviço, inclusive à sua urgência e emergência.
12.1.3. O valor do contrato pode ser alterado quando:
a) a alteraçáo for consequência dos casos dos incisos do subitem 112.1.2) acima:
b) visar a restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
CONTRATADA e a retribuiÇão da CONTRATANTE para a justa remuneração da obra, serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenÇão do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou prêvisíveis, porém, de consequências incalculáveis,
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retardadoras ou lmpeditivas da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual;
c) ocorrer a criaÇáo, extinção ou alteração de quaisquer tributos ou encargos legais, ou a
superveniência de disposições legais, após a data da apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preÇos contratados, que deverão ser revistos para mais ou para menos,
conforme o caso
12.í.4. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econôm ico-Ílnanceiro, a
Administração terá o prazo de 30 (tnnta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por
igual período,
12.2. A garanlia pode ser alterada quando conveniente a substituiÇão a pedido da CONTRATADA
e aceita pela CONTRATANTE.
12,3. A forma de pagamento poderá ser alterada por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipaÉo do pagamento com relação ao
cronograma financeiro íixado sem a correspondente contraprestaÇão de fornecimento de bens ou
execuçáo de obra ou serviço;
í2.4. No caso de supressáo de obras, bens ou serviÇos, se o contratado já houver adquirido os
materiars e posto no local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pela CONTRATANTE pelos
custos de aqursição regularmente comprovados;
12.5. Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos da CONTRATADA,
deve ser reestabelecida a equaçáo econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos
casos autorizados pela Lei no 14.133, de 0110412021;
12.5,1, Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviÇos da
obra contratada, prevalecerão os valores propostos pela CONTRATADA, em cada item;
12.5.2. Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra
contratada. mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do
orÇamento os valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando em conta o
desconto ofertado na proposta global;
12.5.3. Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra
contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os
preços seráo fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com no mÍnimo três cotações,
e os preÇos dos serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados,
multiplicados pelo desconto global ou linear oferecido na proposta da contratada;
12.6. A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições
deste Contrato dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessáriâs
justificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovaçáo da autoridade
competente

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs GARANTIAS
(incisoitt do capul do sÍt. 92 dá Leino. 14 't$, d; g',unõ21) . ':':::': : '

í3.í. Caberá ao CONTRATADO optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
a) Caução em dinheiro ou em títulos de dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a
forma escntural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda;
b) fiança bancária;
c) seguro-garantia
13.1.1. As garantias seráo equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, incluÍdo, no
que couber, o reajustamento de preços;
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'13.í.2. No caso de garantia em dinheiro, o CONTRATADO depositará em conta bancária
específica, informada pelo CONTRATANTE, a importância correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor do contrato, a qual será aplicada em lnstituição Financeira;
í 3.í .3. No caso de garantia em cheque, somente será aceito pelo CONTRATANTE, cheque
administrativo,
í3.í.4. No caso de garantia prestada na modalidade de seguro{arantia, deverá vir acompanhada,
obrigatoriamente, da Certidào de Regularidade Operacional junto à SUSEP -Superintendência de
Seguros Privados, em nome da Seguradora que emitir a apólice;
í 3.í.5. A garantia prestada em carta fiança emitida por cooperativa de credito deverá vir
acompanhada da autorização de funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil;
13.í.6. Quando a garantia se processar sob a íorma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, a
mesma não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua
validade coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a
garantia apresentada deverá ser pronogada;
'13.'1.7. No caso de garantia prestada em títulos da dívida pública, deverá vir acompanhada,
obrigatoriamente, das seguintes comprovações:
a) origem/aq uisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registros
no balanço patrimonial do CONTRATADO;
b) documento emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando o
valor do título atualizado monetariamente;
c) memória de cálculo da correçáo atualizada do valor do título realizada por profissional
legalmente habilitado;
í 3.í.8. Seráo aceitos pelo CONTRATANTE apenas e tão somentê títulos passíveis de resgate
incontestável sob qualquer aspecto e com prazos de resgate de no máximo 90 dias após o prazo
contratual;
í 3.í.9. O CONTRATANTE se reserya ao direito de averiguar, de acordo com as cautelas de
estilo, a autenticidade do(s) título(s). Em se constatando indÍcios de fraude, o CONTRATANTE
deverá oferecer denúncia ao Ministério Público;
'13.í.í0. A validade do seguro-garantia e fiança bancária será de 30 (trinta) dias além do prazo de
execução dos serviços Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá ser
prorrogada;
13.í.íí. Uma das garantias previstas no item (13.í) letras (a), (b), e (c), deverá ser apresentada
previamente à assinatura do contrato a ser celebrado com o CONTRATANTE. O atendimento a
esta determinação é requisito para a assinatura do contrato;
í3.1.íí.1. No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo
no prazo minimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitaÇão e anterior à
assinatura do contrato,
13.1.12. A garantia do contrato acompanhará os eventuais ajustes do valor contratual, devendo
ser complementada pelo CONTRATADO, quando da celebração de Termos Aditivos ou
apostilamentos ao contrato original, quando couber;
13.í.'13. Como condiçáo para assinatura do conkato, será exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85o/o (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei no. 14.133, de 0110412021;
í3.2. A cauçâo referente ao reajuste, será retida pelo CONTRATANTE, quando devida, por
ocasiáo do pagamento das parcelas;
í3.3. Havendo acréscimo no valor contratual, o CONTRATADO deverá proceder o reforço
proporcional da garantia. O não atendimento autoriza o CONTRATANTE a descontar das faturas
o valor correspondente;
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13.4. As garantias serão devolvidas ao CONTRATADO, após a lavratura do termo de recebimento
definitivo e da apuração dos haveres, devidamente atualizados e da apresentação dos
documentos exigidos neste contrato.

CúUSULA DECIMA oUARTA . DA QUALIDADE E RENDIMENTO
(inciso Xlll do cspul do arl 92 da Loi n". '14.133, de 0í/04/2021)

14.1. O CONTRATADO deverá apresentar para aprovação do CONTRATANTE, quando
requerida, os catálogos, desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e fornecedores, resultados
de testes, ensaios, amostras e demais dados informativos sobre os materiais que serão aplicados
nas obras ou serviÇos, de modo que haja perfeita identificação quanto à qualidade e procedência;
14.í.1. Os materiais a serem empregados nas obras e nos serviços de engenharia e arquitetura
executados deverão obedecer, rigorosamente:
a) às normas e especificações constantes nos elementos tecnicos instrutores referentes à
respectiva licitação;
b) às normas do CONTRATANTE;
c) às normas da ABNT;
d) às disposiÇões legais da União, do Estado do Ceará e do Município de lguatu-CE;
e) aos regulamentos das empresas concessionárias;
0 às prescrições e recomendações dos fabricantes;
g) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
h) às normas reg ulamentadoras do Ministério do Trabalho;
í4.2. O CONTRATADO, para execução das obras ou serviços, ficará obrigada, a qualquer tempo
e às suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários à
comprovação da qualidade e procedência dos materiais a serem empregados nas obras ou
servrÇos;
'14.3. Os trabalhos mencionados no item (14.2) acima deverão ser desenvolvidos por laboratórios
especializados aprovados pelo CONTRATANTE, para efetivo controle de qualidade dos materiais,
tornando-se obrigatória a apresentação por parte do CONTRATADO do Certificado de Análise;
14.4. Ainda que determinado material tenha sido aprovado previamente, se restar demonstrada a
inadequação do seu desempenho quando empregado na execução do serviÇo, a fiscalização do
CONTRATANTE poderá recusá-lo, não permitindo a continuidade da execução da obra/serviço
com o do emprego do mesmo, bem como exigindo a retirada daqueles que foram empregados, a
contar do momento da recusa, sem ônus para o CONTRATANTE;
14.5. A responsabilidade pelo Íornecimento em tempo hábil dos materiais será do CONTRATADO,
não podendo esta solicitar pronogações de prazo, nem justificar retardamento da conclusão dos
serviços em decorrência do fornecimento deficiente de materiais;
14.6. Parc a execução eficiente dos serviços, o CONTRATADO somente deverá empregar nas
obras ou serviços de engenharia e arquitetura pessoal competente e qualificado;
'14.7. A a@ilação dos equipamentos para a execução da obra ou serviços por parte do
CONTRATANTE, casos os referidos equipamentos se revelem insuficientes e sem condiçóes, não
dá ao CONTRATADO razôes para invocar a sua inadequação no atraso do cumprimento dos
prazos e cronogramas de execução:
í 4.8. A limpeza e perfeita organização do canteiro de obras constituem obrigação do
CONTRATADO, assim como a limpeza do local após a conclusáo dos trabalhos;
í4.9. As marcas e produtos referenciados nas plantas, especificações e listas de material admitem
o equivalente se devidamente comprovado, com ônus para o CONTRATADO, seu desempenho
por meio de testes e ensaios previstos por normas e desde que previamente aceitos pela
FISCALIZAÇÃO. Poderão, ainda, ser solicitados pela fiscalização, amostras de produtos,
especificaçóes e laudos técnicos;
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í 4.9.'l . A equivalência indicada, que deverá ser avaliada antes do fornecimento efetivo, é em
relação ao atendimento aos requisitos e critérios mínimos de desempenho especificados e
normatizados, corncidência de aspectos visuais (aparência/acabamento), de materiais de
fabricação, de funcionalidade e de ergonomia;
í 4.í 0. Considera-se sempre que o CONTRATADO dispôe da totalidade dos conheclmentos
tecnicos, gerenciars e administrativos e dos meios de produção pela substituição de métodos e
meios de produçáo incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos
e qualidade requeridos.

í5.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE as Anotações de
Responsabilidade Técnica - (ART'S) ou Registro de Responsabilidade Técnica - (RRT'S), dos
responsáveis técnicos pela execução da obra ou serviÇo contratados antes do início do prazo de
execução;
15.2. A substituiÇão do responsável técnico somente poderá ocorrer mediante prévia autorização
por escrito da CONTRATANTE, devendo o novo responsável técnico atender às exigências
editalícias e conlratuais.

17.'1. O CONTRATADO deverá atender rigorosamente ao disposto no contrato e será responsável
pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão de obra, materiais e equipamentos
utilizados na execuçáo das obras ou serviços, bem como deverá atender às normas técnicas
definidas pela AssociaÇão Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);
í7.2. O CONTRATADO deverá, às suas expensas, reparar, corrigir, reconstruír, substituir, demolir
ou refazer quaisquer partes da obra ou serviços que, a juÍzo da fiscalização, não tenham sido
executadas de acordo com o estipulado no contrato;
17.3. O CONTRATADO se obriga a:
17.3.í. Assegurar, durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservaçáo dos serviços
executados, de forma que seja mantida sua integridade;
17.3.2. Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua
responsabilidade, independentemente das penalidades cabíveis;
17.3.3. Permitir e facilitar à fiscalizaÇão a inspeçáo do local da obra a qualquer dia ou hora,
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, pertençam seus
flscalizadores ao CONTRATANTE ou a terceiros por estes credenciados;
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í7.3.4. Notificar a fiscalizaçáo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, no mínimo, da
concretagem de fundaçôes ou de elementos armados de estrutura, e do início dos testes de
operação das instalaÇóes elétricas, mecânicas e hidráulicas;
17.3.5. Providenciar a legalizafio das obras ou serviços junto aos órgãos competentes, por sua
conta e responsabilidade, quando necessário;
'17.3.6. Colocar, às suas expensas, em local do canteiro de obras, e que propicie fácil
visualização, placas indicativas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, com as
referências necessárias à divulgaÇão do empreendimento e cumprimento da legislação;
í7.3.7. Proceder, às suas expensas, quando couber, o "as built' (como construído), isto e, as
anotações e registros nos projetos originais das alteraçóes havidas na execução da obra,
conforme NBR 14645-3, para fins de ordenação do cadastro técnico do CONTRATANTE;
17.3.8. Zelar pela integridade dos bens vinculados às atividades de obra e/ou prestação de
serviços
í7.3.9. Cumprir as exigências de reserya de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
í7.4. O CONTRATADO é responsável pelos danos causados decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato
17 .4.1. O CONTRATADO responderá durante 5 (cinco) anos pela solidez e segurança do
trabalho, assim em razão dos materiais, nos termos do artigo 6í 8 do Código Civil Brasileiro.
í 7.5. O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do contrato.
'17.5.í . A inadimplência do CONTRATADO quanto a esses encargos nâo transíere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto ajustado ou
restringir a regularizaçáo e uso das edificações, inclusive perante o Registro de lmóveis.
17.5.2. Correrá por conta exclusiva do CONTRATADO a responsabilidade por quaisquer
acidentes decorrentes da execuçáo das obras e serviços, uso indevido de patentes registradas e,
ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer outra causa, a destruição ou danificação da
obra em construÉo até a definitiva aceitação da mesma pelo CONTRATANTE, bem como as
indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços
contratados, ainda que ocorridos na via pública.
17.5.3. Para garantir os riscos contra sinistros, o CONTRATADO segurará a obra nova e as
ampliaÇóes, majorando, progressivamente, o valor desse seguro, antes de cada prestaçâo e
entregará a apólice inicial e as adicionais ao CONTRATANTE, a qual ficará investida de poderes
"in ren propiam", para receber da companhia seguradora a indenização em caso de sinistro,
reembolsando-se das prestaçóes já entregues ao CONTRATADO e restituindolhe o
remanescente, se houver
17.5.4. O seguro será contratado pelo valor de reposição das obras, aí considerados quaisquer
valores que o CONTRATANTE já houver pago ao CONTRATADO, a qualquer título, não só as
parcelas contratuais, mas também eventuais reajustamentos e serviços extraordinários.
í 7.6. O CONTRATADO poderá subcontratar parte da obra ou serviços, mediante consulta e
aprovação prévia do CONTRATANTE, sem que tal aprovaÇão implique qualquer aceitação de
transferência de responsa bilid ade.
17.6.í. O CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE documentaÉo que comprove a
capacidade tecnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo
correspondente
17.6.2. A subcontratação poderá ser feita quando se identifique que não é usual no mercado a
existência de empresas que executem de forma integral o objeto pretendido pela Administração,
ou quando íor usual no mercado próprio a subcontrataÉo de determinados serviços.
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'17.6.3. Náo poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como
requisito de habilitação técn ico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem
execução de serviço com caracterÍsticas semelhantes;
'17.6.4. As subcontratadas deverão obedecer rigorosamente ao contrato e partes integrantes,
subsistindo perante o CONTRATANTE a integral responsabilidade do CONTRATADO, não
podendo esta relação juridico econômica servir de justificativa para eximir-se das medidas de
controle da execução.
í 7.7.O CONTRATADO fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem
exótica ou natrva que tenham procedência legal;
17.8. Quando for o caso, o CONTRATADO deverá apresentar Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil para execução de atividades e empreendimento sujeitos ao
licenciamento ambiental, conforme a Lei no. 12.305, de 02 de agosto de 20'10, e a Resolução do
CONAMA no. 307 12002, e a legislação do município em que se localiza a obra;
í 7.8.1 . Os Pro.letos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para execução de
atividades e empreendimento sujeitos ao licenciamento ambiental serão elaborados e
implementados pelas empresas contratadas para a execução da obra, como Projeto Executivo,
enquanto que os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para
empreendimentos e atividades não enquadrados na legislação como objeto de licenciamento
ambiental, deverão ser apresentados juntamente do projeto do empreendimento, como Proieto
Complementar, para análise pelo órgão competente do poder público municipal, em conformidade
com o Programa Municipal de Gerenciamento de ResÍduos da Construção Civil, referente a
município onde está localizado o empreendimento contratado.
í7.8.2. Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil deveráo contemplar as
seguintes etapas:
a) caracterizaÇão: nesta etapa o gerador deverá identificar e quantificar os resíduos;
b) triagem: deverá ser realizada, preferencialmente, pelo gerador na origem, ou ser realizada nas
áreas de destinação licenciadas para essa íinalidade, respeitadas as classes de resíduos
estabelecidas no aí. 3o da Resolução n" 30712002 do CONAMA;
c) acondicionamento: o gerador deve garantir o conÍlnamento dos resÍduos após a geração até a
etapa de transporte, assegurando em todos os casos em que seja possível, as condições de
reutilizaçáo e de reciclagem;
d) transporte: deverá ser realizado em conformidade com as etapas anteriores e de acordo com
as normas técnicas vigentes para o transporte de resíduos;
e) destinaÇão: deverá ser prevista de acordo com o estabelecido no item (17.8, í ) acima.
í 7.8.3. Os resÍduos da construção civil deverão ser destinados na forma descrita no art. 'í0 da
ResoluÉo no. 307 12002 do CONAMA;
17.9. O CONTRATADO se obrige a manter na obra ou serviços de engenharia e arquitetura,
quando couber, sob os cuidados de seu preposto, o diário de obras para anotações e registros
pertinentes;
17.9.1. E da competência do CONTRATADO registrar no Diário de Obras todas as ocorrências
diárias, bem- como especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a
FISCALIZAÇAO, nesse mesmo Diário, confirmar ou retificar o registro;
17.9.2. A aberlura do Diário de Obras deverá ser feita junto com a Fiscalização no dia da reunião
de partida. Será tolerado um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, em casos excepcionais,
para o preenchimento do Diário de Obras durante a execução do objeto, e a partir desse prazo
poderão ser aplicadas as sançóes previstas no Contrato.

CONC RR NCIA ETR NI E-2025.06. 16.03-PMI ME-Edital -P na 52 de 62

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE
I Rua Guilherdo Gomes de Araújo VN'EsplanadaII-CEP63.505-005-lguatu-Ceaní.CNPJ-07.810.468/0001-90

Site: www. iguatu. ce. fov. br



ESTADO DO CEARA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IGUATU

SECRETARIADE GOVERNO
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA . DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
(incisos Xvlll do caput do art 92 da Lei n". 14 133, de 01104/2021)

18.1 . A fiscalização e o acompanhamento da prestaÇão dos serviços caberão diretamente à
Contratante, especiflcamente por servidor designado, a quem competirá verificar se a empresa
está executando corretamente o objeto contratado, obedecendo aos termos do Contrato e os
demais documentos que o integram;
'18.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no. 14. 1 33, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial de acordo com o art. 115 da Lei no. 14.133, de2021:
í8.3. Nos termos do ad.. 117 da Lei no. 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrêncras relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados;
í8.4. O Fiscal do Contrato não terá nenhum poder de mando, gerência ou controle sobre os
empregados designados pela empresa Contratada para a prestaçâo dos serviços, objeto deste
instrumento, cabendolhe, no acompanhamento e fiscalização do Contrato, registrar todas as
ocorrências relacionadas a sua execução, comunicando à empresa, poÍ meio do seu
representante e/ou preposto, as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão
ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior;
í 8.5. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não excluirá nem reduzirá a
responsabilrdade da empresa Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
iíegularidades, e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade do Poder Público ou de
seus agentes e/ou prepostos, em coníormidade com o art. '120 da Lei no. 14.133, de 2021;
í8.5.í. Qualquer exigência da íiscalização, inerente ao objeto e termo do presente instrumento,
deverá ser prontamente atendida pela empresa Contratada, sem ônus para a Contratante;
í8.6. A fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato consistem na verificação da
conformidade da prestaÇão dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de fonna a
assegurar o perfeito cumprimento do Contrato;
í8.7. A empresa Contratada fiscalizará o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-
lhe, integralmente, o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pelo
Contratante.

CúUSULA DÉGIMA NoNA - DA INExEcUçÃo, ExTINçÃo E PENALIDADES
(incisos XIV e XIX do caput do arl 92 da Lei n'. 14.133, dê 0110412021)

19.í. A rnexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as consequências
previstas em lei, no Decreto Municipal no. 0í7, de 2711212023 e neste contrato;
í 9.2. Constituem motivo para extinção do contrato:
19.2.'1. O não cumprimento de cláusulas, condições, especificaÇôes, projetos e prazos;
19.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos;
í9.2.3. A lentidáo no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a não conclusão da
obra e/ou do serviço nos prazos estipulados;
19.2.4. O atraso injustificado no início da obra e/ou serviço sem justa causa e sem prévia
comunicação ao CONTRATANTE;
19.2.5. A paralisação da obra e/ou do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao
CONTRATANTE;
í9.2.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, que
afetem a boa execução desse, exceto se autorizada pelo CONTRATANTE nos casos permitidos
em leii
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19.2.7. O não atendimento das determinaÉes regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução, assim como as de seus superiores;
19.2.8. O cometimento reiterado de faltas na execução do ajuste, anotadas no Relatório de
Vistoria,
'19.2.9. A decretaçáo de falência ou a instauração de insolvência civil do CONTRATADO;
í 9.2.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo do CONTRATANTE, prejudique a execuçâo do contrato;
19.2.11. A dissoluçáo da sociedade ou o falecimento do contratado;
í 9.2.í 2. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.
í 9.2.13. A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados;
'l 9.2.'14. Razôes de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pelo CONTRATANTE;
í9.2.15. A supressão, por parte do CONTRATANTE, de obras ou serviços, acarretando
modificaçáo do valor inicial do contrato além do limite permitido legalmente;
í9.2.'16. A suspensão de sua execuçáo, por ordem escrita do CONTRATANTE, pot ptazo superior
a 3 (três) meses, salvo em caso de calamidade pública, grave pertuóaçáo da ordem intema ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contralualmente imprevistas desmobilizaçóes e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
CONTRATADO, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas, até que seja normalizada a situação;
19.2.'17. O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE
decorrentes de obras, serviços ou fornecimentos ou parcelas destes já recebidos ou executados,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaÉo da ordem interna ou guerra, assegurado
ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que
seja normalizada a situação;
í9.2.18. A não liberaÇão, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de
obra, serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especiflcadas no projeto;
í 9.2.19. O atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancral do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
19.2.20. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva
da execuçào do contrato.
19.2.2'1. O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
19 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anosl
19.2.22. A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contÍatar com a
Administração Pública;
19.2.23. O perecimento do objeto contratual, tomando impossível o prosseguimento da
execução da avença.
í9,3. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos de processo
administrativo autônomo, por meio do qual ficará assegurado o contraditório e ampla deíesa.
í 9.4. A extinção do contrato poderá ser:
19.4.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
't9.4.2. consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administração;
í 9.5. A eÍinção adminrstrativa ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
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19.6. Quando a extinção ocorrer com base nos subitens (19.2.14) à (19.2.23), sem que haja culpa
do CONTRATADO, será está ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito
í 9.6.í. Devolução da garantia;
í9.6.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da extinÉo;
í 9.6.3. Pagamento do custo da desmobilização, quando couber;
19.6.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execuçáo
será prorrogado automaticamente por igual tempo.
'19.7.4 rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções
previstas neste instrumento:
19.7.í. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio do CONTRATANTE,
'19.7.2. OcupaÇão e utilização do local, instalaçóes, equipamentos, material e pessoal empregados
na execução do contrato, necessários à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos
posteriormente, mediante avaliação, nos casos de serviços essenciais conforme previsto na Lei;
í9.7.3. Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município e dos valores
das multas e indenizações a ele devidos;
í9.7.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados.
19.8. Na hipótese de ocupação provisória, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da
autoridade competente do CONTRATANTE.
í9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo CONTRATANTE caructetiza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definida no item (19.15), além das demais
penalidades previstas neste Contrato.
19.í0. O atraso injustificado na execuçáo do contrato sujeitará o CONTRATADO à multa de mora,
na forma prevista neste Contrato, sem prejuÍzo do previsto no subitem (19.2,3).
19.í0.1. A multa moratória não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as outras penalidades previstas neste Contrato.
'19.í0.2. A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
í9.'lí. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execuçáo do
contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções:
19.'12. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigaçóes previstas no
edilal e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicaÇão de sançôes
mais graves;
í9.í3. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso
na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o tígésimo dia e a
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitaçâo do
objeto, de forma a conÍigurar, nessa hipótese, inexecuÇão total da obrigaçáo assumida, sem
prejuízo da rescisáo unilateral da avença; a partir do 3ío (trigésimo primeiro) dia será cabível a
multa compensatória;
í9.í4. Multa de 10% (dez por cento) alé 30o/o (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de rnexecução parcial da obrigação assumida que cause grave dano à Administraçáo, ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
19.15. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecuçáo
total do objeto;
í9.'16. Multa de 0,5% a 5,0o/o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas í e 2, abaixo;
19.17. PaÂ efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:
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GRAU CORRESPONDENCIA
0 5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico- Íinanceiro do contrato;

1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma Íísico- Íinâncêiro do contrato;

5,0% ao dia sobre o valor da Íespectiva etapa do cronograma fÍsico- Íinanceiro do contrato

3

4

TABEI-A 2

ITEM GRAU

05

Suspender ou inteÍromper, salvo motivo de Íorça maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais, 04

l\4anter trabalhador sem qualiíicaçáo exigida para executar os sêrviços contratados,
ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela Íiscalizaçáo, por trabalhador; 03

Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalizaçáo, por serviço;
02

Permitir a execução de serviços sem a utilizâção dê EPls/EPCs, por trabalhador;

Registrar no Drário de Obras todas as ocorÍências diárias, bem como especiflcar
detalhadamente os seÍvrços em execuçáol 01

Cumprir determinaçâo formal ou instruçáo complêmentar do órgão Ílscalizador, por
ocorrência: 02

01

03

01

01

03

Permitrr situaçáo que crie a possibilidade de causar dano físico, lesáo corporal ou
consequências letais. por ocorrência:

Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou náo atenda às
I necessidades do servi ço, por trabalhador e por dia;

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos náo previstos nesta tabela de
multas após reincidência formalmente notificada pelo órgáo Íiscalizador, por itêm ê
or ocorrencra

2

3

4

5

6

7

10

11

12

lndicar e mânter durante a êxecuçáo do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato,

Zelar pelas instalaçóes da Administraçáo ou de terceiros

19.18. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serâo consideradas independentes
entre si
í9.í9. Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo
de 2% (dois por cento) O atraso superior a 30 (trinta) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
í9.20. lmpedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Municipio
de lguatu-CE, poÍ pÍazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei

CONCORRENCIA ELE'IRONICA N". CE-2025.06.16.03-PMI/SME - Edital - Pá na 56 de 62

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE IGUATU/CE
E Rua Guilhado Gomes de Araújo Sâ,.1'- Esplanada ll CEP 63.505-005 - Iguatu - Ceani. CNPJ - 07.810.468/0001-90

Site: syllig!4tujs€qLbr

TABELA,I

2

1

1,0% ao dia sobre o valoÍ da respectiva etapa do cronograma físico- Íinanceiro do contratol

lr

I

Provrdencrar trernamento para seus funcionários conforme previsto na relaçáo de
obrigaçóes da CONTRATADA;

2 5o/o ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma Íísico- financeiro do contratoi

DESCRICAO

01

Para os itens a seguir, deixar de:
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í9.2'1. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Estado, nos casos e na Íorma
previstos na Lei Federal n'14.13312021 e no Decreto Municipal no. 0í7, de 2711212023;
í9.22. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a pena de multa.
'19.23. Se a multa aplicada e as indenizações câbíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a difeÍença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.24. Após encerramento do processo administrativo, a importância devida correspondente à
aplicaçáo de multa deverá ser recolhida junto ao CONTRATANTE em até 5 (cinco) dias úteis,
contados da notificaÇão do CONTRATADO.

CLAUSULA VIGESIMA - DO RECEBIMENTO OO OBJETO DO CONTRATO
(Lei n" 14 133, de 01/04/2021)

20.'1. O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura
de lguatu/CE, para este fim;
20.2. O objeto do termo de contrato será recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo
da Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. í19 da Lei no 14 133, de 0110412021 e suas alterações posteriores, não podendo este prazo
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais e devidamente justificados;
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório da Obra citado no item "a", deverá
colocar em teste de operação todas as unidades construídas, por um período máximo de 90
(noventa) dias, findo os quais, caso não se constate nenhum problema operacional e/ou
construtivo, será procedido o recebimento definitivo da obra, através de comissão especificamente
designada pela Prefeitura de lguatu/CE;
20.3. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação
da baixa da obra no CREA e no INSS e inexistência de qualquer pendência no contrato;
20.4. Somente serão emitidos atestados tecnicos de obra após a emissáo do Termo de Entrega e
Recebimento Deflnitivo - TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas,
caso não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo.

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA . DAS INSPEçOES
(Lein" 14 133, de 01/04/2021)

22.1. As partes elegem o foro da comarca do Município de lguatu, Estado do Ceará, como o
único competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste TERMO DE CONTRATO e seus
anexos, com expressa renúncia, desde já, de qualquer outro, por mais privÍlegiado que seja.

CONCORRENCIA ELETRONICA N'. CE-2025.06.16.03-PMI/SME - Edital - na 57 de 62

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE
X Rua Cuilheudo Gomes t.ie Âraújo - S,N" - Esplanada ll - CEP 63.505-005 - Iguatu - Ceaní. CNPJ - 07.810.468/0001-90

S ite : !td!jg@Q494qy:U

21.1. O Orgáo Financiador poderá, sempre que necessário, fazer a inspeção das obras, objeto
contratual. devendo a fiscalização e a contratada, oferecer todas as condiÇões indispensáveis à
efetrvação de qualquer providéncia

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO
(§ 'Íc do caput do an 92 da Ler n'. 14 133, de 0110412021)
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22.2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para um só fim de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas
adiante nomeadas, que a tudo assistiram e também o assinam, na forma da lei.

TGUATU-CE, _ de de 20

Qualificação do(a) Secretário(a)
Secretário(a) Municipal
Prefeitura de lguatu/CE

CONTRATANTE

Qualificação do(a) Representante Legal
Razão Social da Empresa Contratada

CNPJ da Empresa Contratada
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01.
Nome:
CPF/MF
02

CONCORRENCIA ELETRONICA E-2 - Edital - Pá nr 58 de 62

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATUiCtr
E Rua Guilhardo Comes de Araújo SN" - Esplanada II - CEP 63.505-005 - Iguatu - Ceaná. CNPJ - 07.8 10.4ó8/0001-90

Site: www.isuatu.ce.eov.br

Nome:
CPF/MF:



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

SECRETARIA DE GOVERNO
SETOR DE LICITAÇÀO E CONTRATOS

ANEXO V - Modelo de declaração de patrimônio líquido.

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N". CE.2025.06.1 6.O3.PMUSME

DECLARAçÃO

A empresa , inscrita no CNPJ sob o no. , com
sede na Rua/Avenida , no. _, Bairro: Cidade:

, UF, por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a)
, portado(a) da édula de identidade de no.

%oedda peb-õRcÃo etrllrssoniÚr e inscrito(a) no CPF sob o no,

DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participaÇão no processo
administrativo de licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No. CE-
2025.06.16 o3-PM|/SME, que possui PATRIMÔN|O L|OUIDO MíNIMO igual ou superior a í0%
(dez por cento) do valor estimado dos serviços, objeto deste Edital, nos termos do § 40 do caput
do art. 69 da Lei no. í4.í33, de 01tO4l2O21 , sendo o PATRIMÔru|O LÍOU|OO da empresa licitante

Local e Data

Assinatura do Representante Legal
Empresa Licitante
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À
Prefeitura de lguatu/CE,
Secretaria Municipal de Educação,
Agente de Contratação,

no valor de R$ _
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

À

Prefeitura de lguatu/CE,
Secretaria Municipal de Educação,
Agente de Contratação,

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO. CE-2025.06.í 6.O3.PMI/SME

DECLARAçÃO

A empresa , inscrita no CNPJ sob o no. , com
sede na Rua/Avenida , no. _, Bairro: , Cidade:

, UF, por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a)

expedida pelo RG OE
portado(a) da cédula de identidade de no

MISSOR/UF e inscrito(a) no CPF sob o no

DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participação no processo
administrativo de licitaÇáo na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNtCn lto, Ce-
2025.06 16.03-PMl/SME, no que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
a obra será realizada de acordo com a Resolução do CONAMA no. 307, de 2002 e suas
alterações, e com a legislação pertinente do município onde a mesma será executada.

Local e Data

Assinatura do Representante Legal
Empresa Licitante
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ANEXO Vl - Modelo da declaraçáo de gerenciamento de resíduos da construção civil.
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ANEXO Vll - Minuta da ordem de serviço

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO. CE.2025.06.í 6.O3.PMI/SME

CONTRATO N", /20 -PMli SI/'lE

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO. CE-2025,06.16.03-PM I/SM E

OBJETO

ContrataÇão de empresa de engenharia para execuçáo dos serviços de
construçáo de quadra escolar coberta com vestiário no bairro Varjota,
município de lguatu/CE (1015610) PAC 2 - 00312013, referente ao aditivo ao
termo de compromisso no. 10227, conforme especiÍicaçÕes constantes no
Projeto Básico, parte integrante e complementar desta ordem de serviço
independente de transcriÇão.

EXECUÇÂO lndireta

REGIME Empreitada Por PreÇo Global

PRAZO DE

EXECUÇÃO

EMPRESA
CONTRATADA

A empresa com sede à Rua
Cidade:, no _, Bairro

, UF, inscrita no CNPJ sob o no

VALOR CONTRATUAL R$ ( )

CREDITO PELO QUAL
CORRERÁ A

DESPESA

Funcional Programática:
Descrição da Funcional:
Elêmento de Despesa: / Exercício: 2025

FISCAL Eng /Arqt CREAJCAU PR N"

Pela presente Ordem de Serviço, o prazo de exêcuÇáo do ajuste, de acordo com a Cláusula Nona do
Contrato, deverá ser contado a partir de _de _de 20_, Ílcando a empÍesa autorizada ao
inicio dos trabalhos

Autoridade Competente do órgáo/entidade Licitante

Nome

CPF

Representante Legal da Contratada

Eng./Arqt. - CREAJCAU N "
Responsável Técnico da Contratada
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( ) oias

ACEITE OA ORDEM DE SERVIçO
IGUATU-CE, em _ de de 20_.

cP
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ANEXO Vlll - Planilhas Tecnicas de Engenharia

o Planilha Orçamentária;
o Memorial de Cálculo;
. Composição do BDI- Benefícios e Despesas lndireta;
. Parâmetros de Composição de BDI;
o Cronograma Físico-Financeiro;
o Encargos Sociais Sobre a Mão-De-Obra (Com Desoneração) -

TABELA 28.1;
o Encargos Sociais Sobre a Mão-De-Obra - Sinapi-Ce

Desonarada a Partir de 1212022',
o Planilhas de Composições de Custos de Preços Unitários e
. ART - Projeto e Fiscalização.

OBS: Os documentos acima relacionados são partes integrantes e complementares deste Edital,
no entanto, serão anexados no sítio do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - (TCE/CE), bem
como no Poíal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de forma autônoma.
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